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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2000

CREDITO PLEITEADO NAS DCOMP OBJETO DOS AUTOS.
ORIGEM. SUPOSTO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE
IRPJ E CSLL ESTIMATIVAS MENSAIS DO ANO-CALENDARIO
2000. INEXISTENCIA DO ALEGADO CREDITO PELA REVERSAO
PARA DEBITOS A PAGAR EM PROCESSO CONEXO. AUTO DE
INFRACAO. ARBITRAMENTO DO LUCRO DE OFIiCIO POR
IMPRESTABILIDADE DA ESCRITURACAO CONTABIL/FISCAL
PARA APURACAO DO LUCRO REAL. DECISAO FINAL,
DEFINITIVA E IRREFORMAVEL NA ESFERA ADMINISTRATIVA
NOS AUTOS DO PROCESSO CONEXO. EFEITO REFLEXO NESTE
PROCESSO. PRECLUSAO.

Mantido o Arbitramento do Lucro do ano-calendario 2000, por
imprestabilidade da escrituragdo contabil/fiscal para apuragdao do lucro real,
por decisdo final e irreformavel - processo conexo n° 10925.002675/2005-38,
reflexamente restou prejudicado, precluso, por conseguinte, o pedido de
restituicdo de crédito de suposto pagamento indevido ou a maior com base no
lucro real - estimativas mensais, pela reversdo para débitos a pagar pelo
respectivo auto de infracdo mantido pela citada decisdo definitiva na orbita
administrativa naquele processo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario. Os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Leticia
Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Daniel Ribeiro Silva votaram pelas

conclusoes.



  10925.001368/2005-30  1401-004.502 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/07/2020 PER/DCOMP BEBBER COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Sem Crédito em Litígio CARF Relator  2.0.4 14010045022020CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2000
 CRÉDITO PLEITEADO NAS DCOMP OBJETO DOS AUTOS. ORIGEM. SUPOSTO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE IRPJ E CSLL ESTIMATIVAS MENSAIS DO ANO-CALENDÁRIO 2000. INEXISTÊNCIA DO ALEGADO CRÉDITO PELA REVERSÃO PARA DÉBITOS A PAGAR EM PROCESSO CONEXO. AUTO DE INFRAÇÃO. ARBITRAMENTO DO LUCRO DE OFÍCIO POR IMPRESTABILIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL/FISCAL PARA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. DECISÃO FINAL, DEFINITIVA E IRREFORMÁVEL NA ESFERA ADMINISTRATIVA NOS AUTOS DO PROCESSO CONEXO. EFEITO REFLEXO NESTE PROCESSO. PRECLUSÃO.
 Mantido o Arbitramento do Lucro do ano-calendário 2000, por imprestabilidade da escrituração contábil/fiscal para apuração do lucro real, por decisão final e irreformável - processo conexo nº 10925.002675/2005-38, reflexamente restou prejudicado, precluso, por conseguinte, o pedido de restituição de crédito de suposto pagamento indevido ou a maior com base no lucro real - estimativas mensais, pela reversão para débitos a pagar pelo respectivo auto de infração mantido pela citada decisão definitiva na órbita administrativa naquele processo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Os Conselheiros Cláudio de Andrade Camerano, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Daniel Ribeiro Silva votaram pelas conclusões.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (fls. 193/204 e 222/223) em face da decisão da 3ª Turma da DRJ/Florianópolis (fls. 180/184) que indeferiu a manifestação de inconformidade, mantendo a denegação do direito creditório pleiteado e a não homologação das compensações tributárias quanto às DCOMP objeto dos autos, nos termos do despacho decisório da DRF/Joaçaba.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que a recorrente transmitiu, eletronicamente, pela internet mais de uma dezena DCOMP, mediante programa gerador PER/DCOMP, utilizando pretenso crédito � direito creditório - de pagamentos indevidos ou a maior de IRPJ � estimativa mensal (código de receita 2362) e CSLL � estimativa mensal (código de receita 2484) do ano-calendário 2000, para quitação (compensação), sob condição resolutória, de débitos tributários de anos subsequentes. A seguir transcrevo quadro-resumo dos pretensos créditos indicados, pleiteados, nas DCOMP objeto dos autos, quanto ao ano-calendário 2000:

PER/DCOMP
DATA DE TRANS.
ORIGEM DO CRÉDITO
(pag. indevido ou a maior)
DATA
ARRECA-DAÇÃO �
DARF
VALOR DARF

VALOR ORIG. UTIL. NA
COMP.
Fls.

30612.03214.300703.1.3.04-6143 
24422.68674.300703.1.7.04-4869- retificador
 -
30/07/2003
-
CSLL (2484)
-
31/10/2000
-
 7.333,85
- 
 7.333,85
09/13
14/18

26746.11209.150604.1.3.04-0921
15/06/2004
CSLL (2484)
30/06/2000
 7.538,40
 4.332,86
19/23

31228.19291.150604.1.3.04-2180
15/06/2004
IRPJ (2362)
31/07/2000
 7.123,97
 7.123,97
24/28

14592.81517.150604.1.3.04-3852
15/06/2004
CSLL (2484)
31/07/2000
 6.411,57
 2.189,51
29/33

14876.42616.300903.1.3.04-3868
30/09/2003
IRPJ (2362)
31/10/2000
 11.581,19
11.581,19
34/39

39145.89387.250804.1.3.04-0966
25/08/2004
CSLL (2484)
31/08/2000
 6.348,46
 6.348,46
40/44

30508.83133.250804.1.3.04-0828
25/08/2004
IRPJ (2362)
30/09/2000
 7.182,39
 7.182,39
45/59

09126.67357.250804.1.3.04-5443
25/08/2004
IRPJ (2362)
31/08/2000
 7.053,84
 2.720,02
50/54

19397.34149.250804.1.3.04-5592
25/08/2004
CSLL (2484)
31/07/2000
 6.411,57
 5.140,15
55/59

34543.04636.250804.1.3.04-0598
25/08/2004
CSLL (2484)
30/09/2000
 6.464,15
 6.464,15
60/64

14768.80737.231003.1.3.04-2666
23/10/2003
IRPJ (2362)
31/10/2000
 11.581,19
11.581,19
65/69

16134.96418.231003.1.3.04-7509
23/10/2003
IRPJ (2362)
02/01/2001
 11.686,20
11.686,20
70/74 e
75/79

40121.57413.231003.1.3.04-2305
23/10/2003
CSLL (2484)
02/01/2001
 7.390,55
 7.390,55
80/89

23205.46185.231003.1.3.04-1457
23/10/2003
IRPJ (2362)
30/11/2000
 2.315,79
 2.315,79
90/94

28292.57689.231003.1.3.04-0563
23/10/2003
CSLL (2484)
31/10/2000
7.333,85
7.333,85
95/99


- na unidade de origem da RFB, no caso a DRF/Joaçaba, as DCOMP foram baixados para análise manual, gerando o presente processo;
- em 30/05/2005, a contribuinte tomou ciência de intimação fiscal, por via postal (fls. 03/08), no sentido de fazer a comprovação do alegado crédito (direito creditório) pleiteado do IRPJ e da CSLL do ano-calendário 2000 e utilizado nessas DCOMP, nos seguintes termos:

(...)
INTIMAÇÃO N° 12.485 
(...)
1 � Comprovar a origem do crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior informado nas Declarações de Compensações abaixo relacionadas na Tabela 01. É necessário, principalmente, comprovar mediante documentação hábil e idônea que os pagamentos são indevidos ou a maior e que estão comprovados na escrituração contábil e fiscal da empresa, mormente no que se referem às retificações de declarações para redução de imposto a pagar ou a redução de base cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
2 � Elaborar uma planilha de cálculo que justifique as alterações das bases de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, de modo a demonstrar a diferença antes e após as retificações de declarações e esclarecendo qual foi o principal item de redutor da base de cálculo. Esta planilha deverá demonstrar claramente a Demonstração do Resultado do Exercício de cada período retificado, bem como apresentar as exclusões e adições ao Lucro Liquido, permitidas em lei.
(...)

- que, embora intimada pelo fisco para prestar esses esclarecimentos, e efetuar a comprovação dos créditos pleiteados, a contribuinte apenas apresentou cópias de declarações retificadoras (transmitidas) que reduziram ou suprimiram os tributos (IRPJ e CSLL) informados nas declarações primitivas (DIPJ e DCTF), conforme narra o Relatório de Atividade Fiscal da DRF/Joaçaba, de 02/12/2005, e ciência em 17/12/2005 (e-fls. 101/139), in verbis:

(...)
4. DOS ANTECEDENTES DA AÇÃO FISCAL 
Em trabalho de Revisão de Declaração de Compensação, realizado em meados do corrente ano por esta DRF, constatou-se que a Contribuinte realizara 107 compensações de débitos tributários com créditos originados de pagamentos realizados indevidamente ou a maior do IR e da CSLL. A importância compensada somou R$ 1.260.044,00 e foi realizada no período de julho de 2003 a fevereiro de 2005.
De acordo com o relatório juntado às folhas 1619-1623, as compensações chamaram a atenção pelos valores envolvidos e pela forma como foram obtidos os créditos, todos eles precedidos de um grande número de retificações de DIPJs e DCTFs e da alegação sistemática de que os créditos adviriam de recolhimentos indevidos ou a maior. Intimada a esclarecer as transações, a Contribuinte limitou-se a apresentar cópia das declarações retificadoras, sem justificar a origem, o que ensejou a comunicação do fato ao Delegado da Unidade.
Em decorrência, determinou, o Delegado, a coleta e o exame dos livros e documentos da Contribuinte, através do MPF-D n° 0920300-2005-00213-7. Os exames foram concluídos em 07/07/2005 com a recomendação de abertura de procedimento de fiscalização ante os inúmeros indícios de irregularidades e de omissão de receita detectados no decorrer dos trabalhos (fls. 1610- 1618).
Aberto o procedimento, os livros e documentos retidos por ocasião da diligência passaram a fazer prova na presente ação fiscal.
(...)
6. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA ESCRITA 
Desde o inicio da diligência que antecedeu a esta ação fiscal, emergiram evidências de irregularidades na escrita que, se não devidamente esclarecidas e fundamentadas pela Contribuinte poderiam ensejar a sua desclassificação. Através das intimações que se sucederam, pretendia a Fiscalização colher elementos de convicção quanto fidedignidade dos livros ou, caso contrario, elementos indicativos de sua imprestabilidade.
Considerando-se o seu enquadramento tributário no Lucro Real, deveria a Fiscalizada cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação de tal sorte a não suscitar dúvidas quanto a forma, consistência, tempestividade, integralidade e lisura de seus registros contábeis. Mas, ao contrário, o que se viu e apurou, a partir do material oferecido à Fiscalização, foram simulações e manipulações de uma escrituração arquitetada em desacordo com as leis comerciais e fiscais, deixando a mostra indícios de fraudes, vícios ou deficiências que, no nosso entendimento, a tornam imprestável para a determinação do lucro real.
(...)
6.11 Quanto às conclusões sobre a desclassificação da escrita 
Relatadas as principais evidências de irregularidade na escrita, concluímos:
1º) Que a Fiscalizada não apresentou escrituração regular na forma preconizada pelas leis comerciais e fiscais em razão da inexistência de livros auxiliares, revestidos das formalidades legais, capazes de detalhar os assentamentos registrados em partidas mensais; e 
2°) Que a escrituração revelou evidentes indícios de fraudes, vícios e simulações que a tornam imprestável para a determinação do lucro real.
Quanto à escrita "original" de 1999, também não há como ser aproveitada, pois o inventário apresentado à Fiscalização não confere com os números utilizados no calculo do Custo das Mercadorias Vendidas (CMV), sem considerar o fato, já exposto, de o inventário apresentar indícios de manipulação. Levando-se em conta que o CMV representa o maior item redutor da Receita, entendemos que os resultados apresentados originalmente ficaram comprometidos pela ausência desse "lastro" contábil.
Além disso, não foi apresentado à Fiscalização um Razão Contábil "original", compatível com o Livro Diário "original". Como se sabe, é obrigação do contribuinte tributado com base no lucro real "manter, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, o Livro Razão ou fichas utilizadas para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário" (RIR, Art. 259).
Impõe-se, portanto, a desclassificação da escrita contábil da Fiscalizada relativa ao período 1999 a 2004, por revelar-se imprestável perante o Fisco para a apuração do lucro real.
7. DO ARBITRAMENTO DO LUCRO 
Desclassificada a escrita, não resta outro caminho à Fiscalização senão o de apurar os tributos devidos mediante arbitramento dos lucros.
(...)
Conhecida a Receita Bruta, lavrou-se os competentes Autos de Infração para cobrança dos tributos devidos, de acordo com os seguintes processos:
� Processo n° 10925.002675/2005-38 � IRPJ e CSLL reflexa sobre a receita conhecida;
� Processo n° 10925.002676/2005-82 � PIS Faturamento e Verificações Obrigatórias;
� Processo n° 10925.002677/2005-27 - COFINS e Verificações Obrigatórias;
(...)
Obs: 
(i) Ainda foi lavrado foi lavrado o Auto de Infração do IRPJ e reflexos - Omissão de Receitas, ano-calendário 2002, ou seja:
- Processo n° 10925.002678/2005-71 � IRPJ e reflexos sobre Omissão de Receitas, ano-calendário 2002.

Resumindo: 
- Como visto, não concordando com as Declarações Retificadoras (DIRPJ, DIPJ e DCTF) - processo de compensação, imediatamente iniciou então procedimento de fiscalização em 13/07/2005, tendo como objeto os períodos de apuração dos anos-calendário 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, implicando, por fim, na desclassificação da escrituração contábil (escrituração contábil imprestável para apuração do lucro real) desses períodos de apuração, procedendo ao Arbitramento do Lucro para apuração do IRPJ e da CSLL com base na receita conhecida, conforme Relatório de Atividade Fiscal de 17/12/2005 (fls. 298/326).
 Nesse procedimento de fiscalização, conforme também consta do citado Relatório de Atividade Fiscal, foram lavrados autos de infração, com imposição de multa qualificada de 150%, gerando 4 (quatro) processos para exigência do respectivo crédito tributário:
1) Processo n° 10925.002675/2005-38 � IRPJ e CSLL reflexa sobre a receita conhecida, anos-calendário 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004;
2) Processo n° 10925.002676/2005-82 � PIS Faturamento e Verificações Obrigatórias, anos-calendário 1999 a 2005;
3) Processo n° 10925.002677/2005-27 � COFINS e Verificações Obrigatórias, anos-calendário 1999 a 2005;
4) Processo n° 10925.002678/2005-71 � IRPJ e reflexos sobre Omissão de Receitas, ano-calendário 2002.
Ainda, houve: 
(i) Representação Fiscal para Fins Penais protocolizada � Processo nº 10925.002679/2005-16, conforme determinação da Portaria SRF n° 326, de 15/03/2005 e em atenção ao previsto na IN SRF n° 264, de 20/12/2002; 
(ii) processo de arrolamento de bens para acompanhamento do patrimônio da autuada, protocolizado � processo nº 10925.002680/2005-41.

Na sequência, a Informação Fiscal de 28/06/2006 (e-fls. 140/144) relatou basicamente o resultado do procedimento fiscalização (já resumido anteriormente), a qual foi utilizada como fundamentação do Despacho Decisório �DRF/Joaçada nº 419, de 03/07/2006 (e-fls. 145/146), que denegou o crédito pleiteado nas DCOMP objeto dos presentes, cujo dispositivo colaciono a seguir:

(...)


(...)

Obs:
Não consta dos autos informação de que teria havido, efetivamente, lavratura de auto de infração para imposição de multa isolada de que trata o art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003 (compensação não declarada ou fraudulenta).

Ciente desse decisum em 13/07/2006 (fl. 148), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 04/08/2006 junto à DRJ/Florianópolis (fls. 152/171), juntando ainda os documentos de fls.172/178, cujas razões estão assim resumidas no relatório da decisão a quo, que transcrevo (fls.180/184), in verbis:

(...)
- Não cabe a aplicação de multa isolada proposta na informação fiscal;
- Com base em Instrução Normativa da Receita Federal e nos julgados do Conselho de Contribuintes foi que a ora requerente considerou retificadas suas declarações e gerado crédito em seu favor, nada mais necessitando aguardar. Se a DRF não examinou as retificadoras, não pode agora alegar eventual ausência de informações naquela, negando a homologação. A obrigação de examinar a retificadora e exigir o que necessário fosse era única e exclusiva responsabilidade da Receita Federal;
- As D1RPJ da empresa em anos anteriores foram retificadas em 2003, gerando os créditos que foram compensados na PER/DCOMP em discussão. Praticamente como represália às tais compensações efetuadas em meados de 2005, iniciou-se a fiscalização que resultou nos processos n° 10925.002675/2005-38, 10925.002678/2005-71 e mais dois. O contribuinte exerceu um direito e foi punido;
- No mínimo, há necessidade de aguardar os julgamentos daqueles processos, visto que, se no julgamento da DRJ ou no Conselho de Contribuintes, evidenciar-se que há o direito demonstrado pelo contribuinte, a homologação das compensações, que aqui se discute, terá que ser feita;
- Requer sejam lidas as impugnações aos dois atos fiscais dos processos acima mencionados. Ainda assim transcreve-se aqui parte dos fundamentos que lá constaram, quando apresentadas em janeiro de 2006;
- O empresário admite que nada conhece de contabilidade, mas não pode acreditar que não sejam verdadeiras as informações que lhe foram passadas pelos profissionais da NMS Soluções Integradas em Gestão Ltda., porque conforme demonstram estes, basearam-se na lei, na doutrina, nas regras fiscais e nos princípios contábeis;
- Não é exata a afirmação do AFRF acerca da falta de informações da contribuinte. Além da existência nas impugnações de janeiro de 2006, de informações contrárias ao argumento fiscal, recebeu em 30.05.2006 uma intimação para aqui prestar novos esclarecimentos, em 13.06.2006, e apresentou em mais de 350 páginas um completo e amplo detalhamento, que estão nos autos, não "apenas cópias das declarações retificadas" como diz o fisco.
(...)

Por sua vez, a DRJ/Florianópolis, debruçando-se acerca das razões deduzidas na manifestação de inconformidade, indeferiu o pedido de revisão do despacho decisório, mantendo a denegação do direito creditório e a não homologação das compensações objeto dos autos pelo Acórdão de fls. 180/184, cuja ementa e parte dispositiva transcrevo a seguir:

(...)
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2002, 2003 
COMPENSAÇÃO. PRESSUPOSTO DE VALIDADE.
A compensação pressupõe a existência de crédito liquido e certo, sem o que não poderá ser admitida.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2002, 2003 
ESCRITURAÇÃO. COMPROVAÇÃO EXIGIDA.
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados, desde que comprovados por documentos hábeis.
Solicitação Indeferida 
Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, em indeferir a solicitação contida na manifestação de inconformidade, nos termos do relatório e voto do relator.
(...)

Inconformada com essa decisão da qual tomou ciência em 06/08/2008 (fl. 185), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 27/08/2008 (fls. 193/204 e 222/223), juntando ainda os documentos de fls. 205/221), cujas raões, em síntese, são as seguintes:
1) -O acórdão recorrido e a pretensa ausência de prova do direito creditório: 
- que a presumida ausência de provas, nos presentes autos, decorre de falha da DRF de origem; que boa parte da documentação apresentada à fiscalização, que lhe foi entregue em 22/06/2005, foi juntada apenas nos autos do processo nº 10925.001362/2005-62; porém, mesmo assim, parece que nem tudo foi juntado naqueles autos; que a contribuinte pediu copia desse processo e não obteve em tempo hábil, mas, apesar disto, o que já havia juntado antes seria suficiente para análise, mas não foi juntado a este processo e outros, mas apenas em um deles; que, se necessário, seja determinado, por essa Turma, a busca das provas constantes dos autos do citado processo;
- que, destarte, nos autos dos processos nº 10925001362/2005-62 e 10925.002675/2005-38 há um completo e detalhado conjunto de provas, mais que suficiente para elucidação do litígio;
- que, então, a resposta, solução, à duvida do fisco é bastante simples, bastando examinar os recolhimentos a maior e as declarações retificadoras; que, como é sabido, se a contribuinte constata que, em face de registros contábeis, acabou apurando valores do IRPJ e da CSLL a maior do que seria devido (numa contabilidade tecnicamente bem feita e dentro de regras legais), pode retificar sua declaração e, se apurar créditos contra o fisco, pode utilizá-los em compensação tributária. É a lei que diz;
- que, no presente caso, foi o que fez a contribuinte, contratou empresa especializada que recompôs toda a escrita fiscal e contábil entre 1995 e 1999 e revisou 2000 a 2003, tendo antes a cautela de visitar a Repartição da Receita Federal para certificar-se de que seus procedimentos estariam corretos. Houve uma reunião, neste sentido, e isto foi claramente mencionado na impugnação do ato fiscal contido no processo 10925.002675/2005-38, não tendo havido daquela regional contestação a tal procedimento e afirmação;
Obs: Como visto, a própria recorrente entrou em contradição. Ainda, nas razões da impugnação, apresentada na primeira instância, reconheceu que na escrituração contábil existiam problemas até 1999, pois não tinha um bom Contador até 2003, quando contratou a empresa NMS Soluções, in verbis (fls. 152/171), in verbis:
(...)
A administração da DRF-Joaçaba, sabe perfeitamente que existiam problemas na contabilidade até 1999 e que o contrato feito com a NMS Soluções Integradas em Gestão Ltda, em 2003, foi exatamente para recompor registros onde estivessem falhos e pudessem ser regularmente refeitos e efetuá-los onde não existissem ou existissem apenas rascunhos.
(...)
ENTRETANTO, existem dois problemas, primeiro que a ora impugnante não tinha um bom contador até 2003 (...).
(...)
Lembremos que o contribuinte contratou a empresa NMS para revisar sua contabilidade exatamente porque conhecia muitíssimo pouco de todos estes detalhes técnicos contábeis e jurídicos.
(...)

- que nos autos do processo 10925.001362/2005-62, mediante solicitação da Receita Federal, foram juntadas mais de 300 (trezentas) páginas; que, entre às fls. 202 e 503, naqueles autos, foram juntados documentos pela recorrente, entre eles cópias de livros de apuração de ICMS, Razões Analíticos e relatórios de inventários; que não se sabe o porquê não foram juntados ao presente processo;
- que nos autos do processo 10925.002675/2005-38 também foram juntadas centenas de páginas de documentos e a contribuinte rebateu, ponto por ponto, as alegações fiscais e diga-se, de passagem, seus argumentos foram ACATADOS no julgamento ocorrido na 5ª Câmara do E. Conselho de Contribuintes, na sessão de 14/08/2008;
- que não há, muito mais, o que provar; que basta fazer o exame dos documentos contidos nos autos desses dois processos e juntar, se for o caso, aos presentes autos; que, se ali não está a documentação necessária, a culpa é exclusiva do fisco, visto que os documentos solicitados foram apresentados e os pontos esclarecidos; que, no mínimo, houve falha da autoridade preparadora dos autos; que se faça diligência para juntar aos autos o que se entenda ainda necessário para formação da convicção dos julgadores; 
- que, se a contribuinte tiver que ir ao Judiciário, uma perícia externa, com certeza, será determinada.
2) � Direito de Compensação Tributária: 
- que o direito de compensar, na forma como procedeu a contribuinte, necessita ser examinado sob dois prismas; um primeiro, tecnicamente preliminar, mas que se confunde com o mérito, qual seja, o de processamento da declaração retificadora; e, um segundo, que é a retificação da declaração, em si, suas possibilidades legais, doutrinárias e práticas de sua realização e dos resultados daí decorrentes.
2.1 � Processamento da declaração retificadora: - quando o fisco deixa de homologar a compensação efetuada, alegando dependência de análise da declaração retificadora, se culpa existe, ela é do fisco. A requerente considerou retificadas suas declarações e gerado o crédito em seu favor, nada mais necessitando aguardar. Se, como demonstrado, a DRF não examinou as retificadoras, não pode, agora, alegar eventual ausência de informações e negar a homologação. A obrigação de examinar a retificadora e exigir, o que necessário fosse, era única e exclusivamente de responsabilidade da Receita Federal. Não é demais lembrar que se torna inaceitável não admitir o reconhecimento dos créditos, ante a dúvida (dada como certeza pelo fisco) de que não teria ocorrido o pagamento a maior. Ora, o pagamento a maior efetivamente se deu em decorrência da revisão da escrituração contábil e fiscal, por ter constatado a contribuinte a existência de erros na declaração original. Ocorre que, provavelmente, como deixa-nos entender o Relatório da Fiscalização, poderia haver falta de informações na retificadora, mas, nesse caso, necessário recorrer à jurisprudência do Egrégio C. Contribuintes de que a falha (falta de análise da retificadora) teria sido da DRF, pois não buscou todas as informações necessárias à validação da retificação (Acórdão nº 101- 95.371 e Acórdão nº 107-05.745); que, no máximo, antes de negar a homologação, deveria o fisco, gastar o tempo que fosse necessário na análise das declarações retificadoras, e não simplesmente negar aqui um direito líquido e certo. Se faltam provas deveria haver diligência para , uma vez intimada a contribuinte, apresentá-las; que a possibilidade legal de retificação das DIPJ não é mero devaneio, mas direito que pode ser utilizado e necessita ser respeitado. É tão forte a instalação de uma "retificadora" que "quando o sujeito passivo, comprova que apresentou declaração de rendimentos retificadora, anterior à ciência do início da ação fiscal, alterando ou corrigindo os valores originalmente lançados (afastando a omissão de receitas), não cabe o lançamento com base neste aspecto".
2.2 � As declarações retificadoras que, em si, passaram a refletir a composição dos valores dos créditos compensados: 
-que, na Informação Fiscal já referida neste relatório, restou consignado que o fisco desconsiderou as retificadoras apresentadas em 2003, lavrando autos de infração em 2005 quanto aos períodos de apuração objeto das retificadoras; que a decisão de não homologação das compensações, por conseguinte, está relacionada à lavratura dos autos de infração; que a recorrente insurgiu-se contra os lançamentos de ofício; que as DIRPJ e as DIPJ foram retificadas em 2003, gerando os créditos que foram compensados - PER/DCOMP em discussão; que parece ato de represália, em relação a tais compensações efetuadas, o inicio da fiscalização em 2005 que resultou na lavratura dos autos de infração de que tratam os processos nºs 10925.002675/2005-38, 10925.002678/2005-71 e outros; que a contribuinte exerceu um direito e foi punida; 
- que, até agora, as "retificadoras" não foram claramente examinadas com direito à ampla defesa e ao devido processo legal, pois o direito creditório e as compensações foram denegadas pelo fato da escrituração contábil ter sido descaracterizada (imprestável para apuração do lucro real), tendo o fisco aplicado o regime de apuração do Arbitramento do Lucro (conforme autos de infração do IRPJ e da CSLL - processos nºs 10925.002675/2005-38 e 10925.002678/2005- 71), tornando, por conseguinte, as �retificadoras� inócuas;
- que, entretanto, os citados processos que tratam da descacterização da escrituração comercial foram julgados improcedentes:
a) em 14/08/2008, pela 5ª Câmara do antigo CC, houve julgamento do processo nº 10925.002675/2005-38 (IRPJ e CSLL sobre receitas conhecidas), cujo resultado foi, por 6 votos a 2, dar razão à contribuinte, tornando insubsistente o lançamento fiscal com base no arbitramento do lucro, pela ilegalidade da desclassificação da escrituração contábil;
b) em relação ao processo nº 10925.002678/2005-71 (IRPJ e reflexos sobre omissão de receitas), a própria DRJ/Florianópolis afastou a infração omissão de receitas (crédito tributário de R$ 881.554,90), cujo recurso de ofício � sequer foi julgado pelo Conselho -, pois ficou abaixo do limite de alçada (processo devolvido pelo CC à origem e arquivado);
- que, pelo exposto, quanto ao direito creditório pleiteado e às compensações informadas, deve prevalecer a verdade material;
- que protesta, desde já, pela produção de todas as provas testemunhais ou periciais que sejam necessárias e pela baixa em diligência dos autos, se for o caso, e demais procedimentos cabíveis e aplicáveis.
Em suma, com base nessas razões, a recorrente pediu provimento ao recurso, para que seja reformada a decisão recorrida, reconhecido o crédito pleiteado e homologadas as compensações objeto dos autos.
Na sessão de 02/10/2012, houve sobrestamento do processo para aguardar decisão final, irreformável, da lide objeto do Processo nº 10925.002675/2005-38 que tramitava, na época, na CSRF/1ª Turma, conforme Resolução CARF nº 1802-000.111 � 2ª Turma Especial (e-fls. 232/247).
Por fim, já existindo julgado definitivo na órbita administrativa naquele processo, os autos do presente processo retornaram conclusos para julgamento.
É o relatório.








 Conselheiro Nelso Kichel -Relator.

RETORNO DOS AUTOS PARA JULGAMENTO

O Recurso Voluntário já foi conhecido na sessão de 02/10/2012, quando houve sobrestamento do processo para aguardar decisão final, irreformável, da lide objeto do Processo (conexo) nº 10925.002675/2005-38 que tramitava na CSRF/1ª Turma, conforme Resolução CARF nº 1802-000.111 � 2ª Turma Especial (e-fls. 232/247).
Existência de conexão prejudicial daquele processo em relação à lide deste.
Sobrevindo decisão final, irreformável, na órbita administrativa naquele processo, então os autos deste processo retornaram para julgamento.

MATÉRIA OBJETO DO RECURSO VOLUNTÁRIO

Conforme relatado, trata-se de processo de compensação tributária.
A contribuinte transmitiu, eletronicamente, pela internet diversas declarações de compensação, mediante programa gerador PER/DCOMP, utilizando pretenso crédito � direito creditório - de pagamento indevido ou a maior de IRPJ � Lucro Real anual, antecipação de pagamento por estimativa mensal (códigos de receita 2362 - IRPJ e 2484 - CSLL), PAs do ano-calendário 2000, para quitação, sob condição resolutória, de débitos tributários de anos subsequentes. A seguir transcrevo demonstrativo do crédito pleiteado, informado nas DCOMP objeto dos presentes autos:

PER/DCOMP
DATA DE TRANS.
ORIGEM DO CRÉDITO
(pag. indevido ou a maior)
DATA
ARRECA-DAÇÃO �
DARF
VALOR DARF

VALOR ORIG. UTIL. NA
COMP.
Fls.

30612.03214.300703.1.3.04-6143 
24422.68674.300703.1.7.04-4869- retificador
 -
30/07/2003
-
CSLL (2484)
-
31/10/2000
-
 7.333,85
- 
 7.333,85
09/13
14/18

26746.11209.150604.1.3.04-0921
15/06/2004
CSLL (2484)
30/06/2000
 7.538,40
 4.332,86
19/23

31228.19291.150604.1.3.04-2180
15/06/2004
IRPJ (2362)
31/07/2000
 7.123,97
 7.123,97
24/28

14592.81517.150604.1.3.04-3852
15/06/2004
CSLL (2484)
31/07/2000
 6.411,57
 2.189,51
29/33

14876.42616.300903.1.3.04-3868
30/09/2003
IRPJ (2362)
31/10/2000
 11.581,19
11.581,19
34/39

39145.89387.250804.1.3.04-0966
25/08/2004
CSLL (2484)
31/08/2000
 6.348,46
 6.348,46
40/44

30508.83133.250804.1.3.04-0828
25/08/2004
IRPJ (2362)
30/09/2000
 7.182,39
 7.182,39
45/59

09126.67357.250804.1.3.04-5443
25/08/2004
IRPJ (2362)
31/08/2000
 7.053,84
 2.720,02
50/54

19397.34149.250804.1.3.04-5592
25/08/2004
CSLL (2484)
31/07/2000
 6.411,57
 5.140,15
55/59

34543.04636.250804.1.3.04-0598
25/08/2004
CSLL (2484)
30/09/2000
 6.464,15
 6.464,15
60/64

14768.80737.231003.1.3.04-2666
23/10/2003
IRPJ (2362)
31/10/2000
 11.581,19
11.581,19
65/69

16134.96418.231003.1.3.04-7509
23/10/2003
IRPJ (2362)
02/01/2001
 11.686,20
11.686,20
70/74 e
75/79

40121.57413.231003.1.3.04-2305
23/10/2003
CSLL (2484)
02/01/2001
 7.390,55
 7.390,55
80/89

23205.46185.231003.1.3.04-1457
23/10/2003
IRPJ (2362)
30/11/2000
 2.315,79
 2.315,79
90/94

28292.57689.231003.1.3.04-0563
23/10/2003
CSLL (2484)
31/10/2000
7.333,85
7.333,85
95/99


Como já demonstrado no relatório, as decisões anteriores neste processo indeferiram o crédito pleiteado nas DCOMP objeto dos presentes autos.
Ou seja:
Primeiro, o crédito pleiteado do IRPJ e da CSLL do ano-calendário 2001 de pagamento indevido ou a maior, restou revertido a IRPJ e CSLL a pagar em face de autos de infração com base no lucro arbitrado, pois em procedimento de fiscalização, a escrituração contábil /fiscal foi desclassificada, considerada imprestável para apuração do lucro real, ficando prejudicadas as declarações retificadoras (DIRPJ, DIPJ e DCTF), antes transmitidas/apresentadas, que haviam reduzido o débito dessas exações fiscais confessados nas DCTF originais e pagos.
Por último, a decisão recorrida, também, indeferiu o crédito pleiteado, pois a contribuinte não comprovou o alegado pagamento indevido ou a maior dessas exações fiscais, em face dos já citados, anteriormente, autos de infração do IRPJ e da CSLL do ano-calendário 2001 que reverteram o alegado pagamento indevido ou a maior em débitos do IRPJ e da CSLL a pagar pela desclassificação da escrituração contábil/fiscal e arbitramento do lucro.

Nesta instância recursal do CARF, a recorrente voltou a repisar os argumentos já apresentados na instância a quo:

- que o crédito pleiteado decorre de pagamento indevido ou maior do IRPJ e da CSLL, no âmbito do Lucro Real anual (antecipação de pagamento por estimativa mensal), atinente aos PAs do ano-calendário 2000;
- que a origem do crédito advém de erros de fato, falhas, equívocos, na escrituração contábil e fiscal;
- que, para corrigir a escrituração contábil/fiscal, contratou empresa especializada NMS Soluções Integradas em Gestão Ltda, que recompôs toda a escrita contábil/fiscal entre 1995 a 1999 e revisou 2000 a 2003;
- que, até agora, as "retificadoras" não foram claramente examinadas com direito à ampla defesa e ao devido processo legal, pois o direito creditório e as compensações foram denegadas pelo fato da escrituração contábil ter sido descaracterizada (imprestável para apuração do lucro real), tendo o fisco aplicado o regime de apuração do Arbitramento do Lucro com base em receita conhecida (conforme autos de infração do IRPJ e da CSLL - processo nº 10925.002675/2005-38, fatos geradores dos anos-calendário 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004), tornando, por conseguinte, as �retificadoras� inócuas;
- que, em relação ao Processo n° 10925.002678/2005-71 � IRPJ e reflexos, a infração imputada Omissão de Receitas, ano-calendário 2002, foi julgada improcedente;
- que nos autos do processo 10925.001362/2005-62 (processo de compensação tributária, direito creditório pleiteado do ano-calendário 2002) foram juntadas mais de 300 (trezentas) páginas de documentos;
- que, destarte, nos autos dos processos nº 10925001362/2005-62 e 10925.002675/2005-38 há um completo e detalhado conjunto de provas, mais que suficiente para elucidação do litígio;
- que protesta, desde já, pela produção de todas as provas testemunhais ou periciais que sejam necessárias e pela baixa em diligência dos autos, se for o caso necessário, e demais procedimentos cabíveis e aplicáveis.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.

CRÉDITO PLEITEADO NAS DCOMP OBJETO DOS AUTOS. ORIGEM. SUPOSTO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE IRPJ E CSLL ESTIMATIVAS MENSAIS DO ANO-CALENDÁRIO 2000. INEXISTÊNCIA DO ALEGADO CRÉDITO PELA REVERSÃO PARA DÉBITOS A PAGAR EM PROCESSO CONEXO. AUTO DE INFRAÇÃO. ARBITRAMENTO DO LUCRO DE OFÍCIO POR IMPRESTABILIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL/FISCAL PARA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. DECISÃO FINAL, DEFINITIVA E IRREFORMÁVEL NA ESFERA ADMINISTRATIVA NOS AUTOS DO PROCESSO CONEXO. EFEITO REFLEXO NESTE PROCESSO. PRECLUSÃO.
A contribuinte pleiteou crédito de IRPJ e/ou CSLL de pagamento indevido ou a maior de estimativas mensais do AC 2000, após apresentação de declarações retificadoras reduzindo ou suprimindo totalmente débitos confessados em DCTF-Original quanto ao referido ano-calendário, e ato contínuo utilizou os pretensos créditos nas DCOMP eletrônicas transmitidas objeto dos presentes autos, para quitação dos débitos confessados nelas.
A própria recorrente, de forma expressa nas razões do recurso, nesta instância recursal ordinária do CARF, consignou que procedera alterações, modificações, na escrituração contábil/fiscal em 2003, quanto ao ano-calendário 2000 (fl. 195), in verbis:
(...)
No presente caso foi o que fez o contribuinte, contratando empresa especializada que recompôs toda a escrita fiscal e contábil entre 1995 e 1999 e revisou 2000 a 2003, (...).
(...)

Nas razões de defesa na instância a quo, também, a contribuinte, de forma expressa, reconheceu que contratara em 2003 a empresa especializada NMS Soluções Integradas em Gestão Ltda, pois sua escrituração contábil/fiscal tinha problemas e que não tinha um bom contador até 2000 (fls. 152/171), in verbis:

 (...)
A administração da DRF-Joaçaba, sabe perfeitamente que existiam problemas na contabilidade até 1999 e que o contrato feito com a NMS Soluções Integradas em Gestão Ltda, em 2003, foi exatamente para recompor registros onde estivessem falhos e pudessem ser regularmente refeitos e efetuá-los onde não existissem ou existissem apenas rascunhos.
 (...)
ENTRETANTO, existem dois problemas, primeiro que a ora impugnante não tinha um bom contador até 2003 (...).
(...)
Lembremos que o contribuinte contratou a empresa NMS para revisar sua contabilidade exatamente porque conhecia muitíssimo pouco de todos estes detalhes técnicos contábeis e jurídicos.
(...)
Nas razões do recurso, a contribuinte alegou:
- que, até agora, as "retificadoras" não foram claramente examinadas com direito à ampla defesa e ao devido processo legal, pois o direito creditório e as compensações foram denegadas pelo despacho decisório e pela decisão recorrida, pelo fato da escrituração contábil/fiscal ter sido descaracterizada (imprestável para apuração do lucro real), tendo o fisco aplicado o regime de apuração do Arbitramento do Lucro com base em receita conhecida (conforme autos de infração do IRPJ e da CSLL - Processo (conexo) nº 10925.002675/2005-38, fatos geradores dos anos-calendário 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004), tornando, por conseguinte, as �retificadoras� inócuas;
- que a resolução da lide objeto dos presentes autos depende da sorte do que restar decidido, finalmente, nos autos do processo conexo nº 10925.002675/2005-38.
Realmente, conforme já relatado, tanto o despacho decisório quanto a decisão recorrida denegaram o crédito pleiteado e não homologaram as compensações informadas em DCOMP eletrônica, pela inexistência do alegado direito creditório (falta de comprovação da liquidez e certeza), em face da desclassificação da escrituração contábil/fiscal, declarada imprestável pelo fiscalização da RFB para apuração do lucro real, e houve lançamento do IRPJ e da CSLL com base no lucro arbitrado (Autos de Infração). Ou seja, houve reversão para IRPJ e CSLL a pagar.
Segundo a fiscalização da RFB, a transmissão via internet, em torno, de uma centena de DCOMP eletrônicas, objeto desde processo e de outros processos de compensação, chamou atenção do fisco, e as DCOMP foram baixadas para análise manual. 
Intimada a comprovar o erro de fato que teria originado o alegado crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ e/ou CSLL, a contribuinte apenas apresentou declarações retificadoras, o que implicou abertura - antes da análise dos créditos pleiteados - de procedimento de fiscalização.
Como resultado do procedimento de fiscalização, foram lavrados autos de infração dos anos-calendário 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, objeto de 4 (quatro) processos administrativos (exigência de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins), implicando inexistência do crédito pleiteado, pela desclassificação da escrituração contábil, restando prejudicadas as declarações retificadoras desses períodos de apuração.
Portanto, a sorte da lide do presente processo passou a depender, exclusivamente, do que restasse decidido, finalmente, na lide objeto do Processo (conexo) 10925.002675/2005-38 que trata dos autos de infração do IRPJ e da CSLL dos anos-calendário 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, decorrência da desclassificação da escrituração contábil/fiscal desses anos-calendário e do arbitramento do lucro, e reversão do alegado crédito do IRPJ e da CSLL do ano-calendário 2001 em débitos a pagar do IRPJ e CSLL, ficando sem efeito ou prejudicadas as declarações retificadoras.
Pois bem.
No citado Processo (conexo) nº 10925.002675/2005-38 já existe decisão final, definitiva e irreformável, onde restou confirmada a desclassificação, imprestabilidade da escrituração contábil/fiscal dos anos-calendário 1999, 2001, 2002, 2003 e 2004 para apuração do lucro real, ficando justificado, confirmado, a legalidade do arbitramento do lucro desses anos-calendário, prejudicadas as declarações retificadoras apresentadas.
Vale dizer, no Processo conexo nº 10925.002675/2005-38 o Acórdão CSRF nº 9101-002.065� 1ª Turma, sessão de 12/11/2014, manteve o arbitramento do lucro, por imprestabilidade da escrituração contábil/fiscal dos anos-calendário 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, para apuração do lucro real anual, cuja ementa, dispositivo e voto condutor, no que pertinente transcrevo, cuja cópia foi juntada aos presentes autos (fls. 256/265), in verbis:
(...)





(...)



(...)
Voto
(...)

(...)



(...)









(...).

A contribuinte tomou ciência dessa decisão em 01/07/2015, conforme Termo de Abertura de Documento, de 01/07/2015, in verbis:

(...)
PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10925.002675/2005-38 INTERESSADO: BEBBER COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TERMO DE ABERTURA DE DOCUMENTO - COMUNICADO 
O Contribuinte acessou o teor dos documentos relacionados abaixo na data 01/07/2015 15:54h, pela abertura dos arquivos digitais correspondentes no link Processo Digital, no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (Portal e-CAC), através da opção Consulta Comunicados/Intimações ou Consulta Processos, os quais já se encontravam disponibilizados desde 20/05/2015 na Caixa Postal.
Acórdão de Recurso Especial 
Intimação de Resultado de Julgamento 
Darf 
Contribuinte: 75.455.824/0001-55 BEBBER COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA (ou seu Representante Legal)
DATA DE EMISSÃO : 01/07/2015 
Acompanhar Pronunciamento / RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA SACAT-DRF-JOA-SC SC JOAÇABA DRF
(...)

A contribuinte não recorreu dessa decisão que se tornou final e irreformável na órbita administrativa.
Conforme despacho de 07/07/2015 daquele processo, a contribuinte fez opção pelo parcelamento dos débitos, in verbis:

(...)
PROCESSO: 10925.002675/2005-38 
INTERESSADO: BEBBER COMÉRCIO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA CNPJ/CPF: 75.455.824/0001-55
(...)
 Após a ciência do resultado do julgamento do recurso especial da Fazenda Nacional, fls. 1442/1448, o interessado entrou em contato com o CAC desta Delegacia para informar que os créditos controlados no presente processo foram incluídos no pedido de parcelamento especial com os benefícios da lei nº 12.996/2014.
Estando os débitos devedores no sistema Sief-Processos, encaminho o presente processo para acompanhamento do parcelamento.
(...)

Destarte, os débitos dos autos de infração do IRPJ e da CSLL foram objeto de parcelamento, quanto ao citado processo conexo.
Portanto, como demonstrado, ao restar mantido o Arbitramento do Lucro dos anos-calendário 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, por imprestabilidade da escrituração contábil/fiscal para apuração do lucro real anual, por decisão final e irreformável - Processo conexo nº 10925.002675/2005-38 - com exigência do IRPJ e da CSLL com base no lucro arbitrado, a lide objeto destes autos, reflexamente, restou preclusa, não cabe mais revolver, rediscutir, nestes autos, o alegado crédito, pois as declarações retificadoras desses anos-calendário citados (regime do lucro real anual) restaram superadas, inócuas, sem efeito jurídico contra o fisco, e, por conseguinte, não há crédito a ser reconhecido do IRPJ e/ou CSLL, pois houve reversão para IRPJ e CSLL a pagar para o ano-calendário 2000, conforme autos de infração dessas exações fiscais.
Ou seja:
Mantido o Arbitramento do Lucro do ano-calendário 2000, por imprestabilidade da escrituração contábil/fiscal para apuração do lucro real, por decisão final e irreformável - processo conexo nº 10925.002675/2005-38, reflexamente restou prejudicado, precluso, por conseguinte, o pedido de restituição de crédito de suposto pagamento indevido ou a maior com base no lucro real - estimativas mensais, pela reversão para débitos a pagar pelo respectivo auto de infração mantido pela citada decisão definitiva na órbita administrativa naquele processo.
Todas as demais alegações estão prejudicadas.
A contribuinte, nos autos, em momento algum argumentou, nem demonstrou, que os pagamentos efetuados no regime do lucro real quanto aos fatos geradores do ano-calendário 2000 não tivessem sido aproveitados como crédito pela fiscalização quando da lavratura do respectivo auto de infração no regime do lucro arbitrado de ofício, quanto aos fatos geradores do ano-calendário 2000.
Por tudo que foi exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário



É como voto.

 (assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (fls. 193/204 e 222/223) em face da decisdao
da 3* Turma da DRIJ/Florian6polis (fls. 180/184) que indeferiu a manifestacdo de
inconformidade, mantendo a denegacao do direito creditorio pleiteado € a ndo homologagao

das compensagdes tributarias quanto as DCOMP objeto dos autos, nos termos do despacho
decisorio da DRF/Joagaba.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que a recorrente transmitiu, eletronicamente, pela internet mais de uma
dezena DCOMP, mediante programa gerador PER/DCOMP, utilizando pretenso crédito —
direito creditorio - de pagamentos indevidos ou a maior de IRPJ — estimativa mensal (codigo
de receita 2362) e CSLL — estimativa mensal (cddigo de receita 2484) do ano-calendario
2000, para quitagdo (compensacao), sob condicdo resolutoria, de débitos tributarios de anos
subsequentes. A seguir transcrevo quadro-resumo dos pretensos créditos indicados, pleiteados,
nas DCOMP objeto dos autos, quanto ao ano-calendario 2000:

PER/DCOMP DATA DE | ORIGEM DATA VALOR VALOR Fls.
TRANS. DO ARRECA-| DARF ORIG.
CREDITO | DACAO - UTIL. NA
(pag. DARF COMP.
indevido ou
a maior)

30612.03214.300703.1.3.04-6143 - - - - - 09/13
24422.68674.300703.1.7.04-4869- | 30/07/2003 | CSLL (2484) | 31/10/2000 | 7.333,85 7.333,85 14/18
retificador

26746.11209.150604.1.3.04-0921 | 15/06/2004 | CSLL (2484) | 30/06/2000 | 7.538,40 4.332,86 | 19/23

31228.19291.150604.1.3.04-2180 | 15/06/2004 | IRPJ (2362) |31/07/2000 | 7.123,97 7.123,97 | 24/28

14592.81517.150604.1.3.04-3852 | 15/06/2004 | CSLL (2484) | 31/07/2000 | 6.411,57 2.189,51 | 29/33

14876.42616.300903.1.3.04-3868 | 30/09/2003 | IRPJ (2362) | 31/10/2000 | 11.581,19 | 11.581,19 | 34/39

39145.89387.250804.1.3.04-0966 | 25/08/2004 | CSLL (2484) | 31/08/2000 | 6.348,46 6.348,46 | 40/44

30508.83133.250804.1.3.04-0828 | 25/08/2004 | IRPJ (2362) | 30/09/2000 | 7.182,39 7.182,39 | 45/59

09126.67357.250804.1.3.04-5443 | 25/08/2004 | IRPJ (2362) | 31/08/2000 | 7.053,84 2.720,02 | 50/54

19397.34149.250804.1.3.04-5592 | 25/08/2004 | CSLL (2484) | 31/07/2000 | 6.411,57 5.140,15 | 55/59

34543.04636.250804.1.3.04-0598 | 25/08/2004 | CSLL (2484) | 30/09/2000 | 6.464,15 6.464,15 | 60/64

14768.80737.231003.1.3.04-2666 | 23/10/2003 | IRPJ (2362) |31/10/2000 | 11.581,19 | 11.581,19 | 65/69

16134.96418.231003.1.3.04-7509 | 23/10/2003 | IRPJ (2362) | 02/01/2001 | 11.686,20 | 11.686,20 | 70/74 ¢
75/79

40121.57413.231003.1.3.04-2305 | 23/10/2003 | CSLL (2484) | 02/01/2001 | 7.390,55 7.390,55 | 80/89

23205.46185.231003.1.3.04-1457 | 23/10/2003 | IRPJ (2362) | 30/11/2000 | 2.315,79 2.315,79 | 90/94

28292.57689.231003.1.3.04-0563 | 23/10/2003 | CSLL (2484) | 31/10/2000 | 7.333,85 7.333,85 95/99

- na unidade de origem da RFB, no caso a DRF/Joagaba, as DCOMP foram
baixados para analise manual, gerando o presente processo;




Processo n° 10925.001368/2005-30 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-004.502 Fl. 273

- em 30/05/2005, a contribuinte tomou ciéncia de intimagdo fiscal, por via
postal (fls. 03/08), no sentido de fazer a comprovagao do alegado crédito (direito creditorio)
pleiteado do IRPJ e da CSLL do ano-calendario 2000 e utilizado nessas DCOMP, nos
seguintes termos:

()

INTIMACAO N° 12.485

()

1 — Comprovar a origem do crédito oriundo de pagamento

indevido ou a maior informado nas Declaracoes de
Compensagoes abaixo relacionadas na Tabela 01. E necessario,
principalmente, comprovar mediante documenta¢do habil e
idonea que os pagamentos sdo indevidos ou a maior e que estdo
comprovados na escritura¢do contdabil e fiscal da empresa,
mormente no que se referem as retificagoes de declaragdes para
reducdo de imposto a pagar ou a redugdo de base cdlculo do
Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido.

2 — Elaborar uma planilha de cdlculo que justifique as
alteragoes das bases de calculo do Imposto de Renda Pessoa
Juridica e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido, de
modo a demonstrar a diferen¢a antes e apos as retificagoes de
declaragoes e esclarecendo qual foi o principal item de redutor
da base de calculo. Esta planilha devera demonstrar claramente
a Demonstra¢do do Resultado do Exercicio de cada periodo
retificado, bem como apresentar as exclusoes e adi¢oes ao Lucro
Liquido, permitidas em lei.

()

- que, embora intimada pelo fisco para prestar esses esclarecimentos, e
efetuar a comprovagdo dos créditos pleiteados, a contribuinte apenas apresentou copias de
declaragdes retificadoras (transmitidas) que reduziram ou suprimiram os tributos (IRPJ e
CSLL) informados nas declaragdes primitivas (DIPJ e DCTF), conforme narra o Relatorio de
Atividade Fiscal da DRF/Joagaba, de 02/12/2005, e ciéncia em 17/12/2005 (e-fls. 101/139), in

verbis:

()
4. DOS ANTECEDENTES DA ACAO FISCAL

Em trabalho de Revisdo de Declaracdo de Compensagdo,
realizado em meados do corrente ano por esta DRF, constatou-
se que a Contribuinte realizara 107 _compensacoes de débitos
tributdarios com créditos originados de pagamentos realizados
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indevidamente ou a maior do IR e da CSLL. A importincia
compensada somou R$ 1.260.044,00 e foi realizada no periodo
de julho de 2003 a fevereiro de 2005.

De acordo com o relatorio juntado as folhas 1619-1623, as
compensagoes chamaram a atengdo pelos valores envolvidos e
pela forma como foram obtidos os créditos, todos eles
precedidos de um grande numero de retificagoes de DIPJs e
DCTFs e da alegagao sistematica de que os créditos adviriam de
recolhimentos indevidos ou a maior. Intimada a esclarecer as
transacgoes, a Contribuinte limitou-se a apresentar copia das
declaracoes retificadoras, sem justificar a origem, o que
ensejou a comunicacdo do fato ao Delegado da Unidade.

Em decorréncia, determinou, o Delegado, a coleta e o exame dos
livros e documentos da Contribuinte, através do MPF-D n°
0920300-2005-00213-7. Os exames foram concluidos em
07/07/2005 com a recomenda¢do de abertura de procedimento
de fiscalizagdo ante os inumeros indicios de irregularidades e de
omissdo de receita detectados no decorrer dos trabalhos (fls.
1610- 1618).

Aberto o procedimento, os livros e documentos retidos por
ocasido da diligéncia passaram a fazer prova na presente agdo

fiscal.

()
6. DA DESCLASSIFICACAO DA ESCRITA

Desde o inicio da diligéncia que antecedeu a esta agdo fiscal,
emergiram evidéncias de irregularidades na escrita que, se ndo
devidamente esclarecidas e fundamentadas pela Contribuinte
poderiam ensejar a sua desclassificacdo. Atraveés das intimagoes
que se sucederam, pretendia a Fiscalizagdo colher elementos de
convicgdo quanto fidedignidade dos livros ou, caso contrario,
elementos indicativos de sua imprestabilidade.

Considerando-se o seu enquadramento tributario no Lucro Real,
deveria a Fiscalizada cumprir as obrigagoes acessorias
previstas na legislacdo de tal sorte a ndo suscitar duvidas quanto
a forma, consisténcia, tempestividade, integralidade e lisura de
seus registros contabeis. Mas, ao contrario, o que se viu e
apurou, a partir do material oferecido a Fiscalizagdo, foram
simulagoes e manipulagoes de uma escrituragdo arquitetada em
desacordo com as leis comerciais e fiscais, deixando a mostra
indicios de fraudes, vicios ou deficiéncias que, no nosso
entendimento, a tornam imprestavel para a determinag¢do do
lucro real.

()
6.11 Quanto as conclusées sobre a desclassificacdo da escrita

Relatadas as principais evidéncias de irregularidade na
escrita, concluimos:
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1°) Que a Fiscalizada ndo apresentou escritura¢do regular na
forma preconizada pelas leis comerciais e fiscais em razdo da
inexisténcia de livros auxiliares, revestidos das formalidades
legais, capazes de detalhar os assentamentos registrados em
partidas mensais; e

2°) Que a escrituragdo revelou evidentes indicios de fraudes,
vicios e simulagdes que a tornam imprestavel para a
determinacdo do lucro real.

Quanto a escrita "original” de 1999, também ndo hd como ser
aproveitada, pois o inventario apresentado a Fiscaliza¢do ndo
confere com os numeros utilizados no calculo do Custo das
Mercadorias Vendidas (CMYV), sem considerar o fato, ja exposto,
de o inventario apresentar indicios de manipula¢do. Levando-se
em conta que o CMV representa o maior item redutor da
Receita, entendemos que os resultados apresentados
originalmente ficaram comprometidos pela auséncia desse
"lastro" contabil.

Alem disso, ndo foi apresentado a Fiscalizagdo um Razdo
Contabil "original”, compativel com o Livro Diario "original”.
Como se sabe, é obriga¢do do contribuinte tributado com base
no lucro real "manter, em boa ordem e segundo as normas
contabeis recomendadas, o Livro Razdo ou fichas utilizadas para
resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lancamentos
efetuados no Didrio" (RIR, Art. 259).

Impoe-se, portanto, a desclassificacdo da escrita contabil da
Fiscalizada relativa ao periodo 1999 a 2004, por revelar-se
imprestavel perante o Fisco para a apura¢do do lucro real.

7. DO ARBITRAMENTO DO LUCRO

Desclassificada a escrita, ndo resta outro caminho a
Fiscalizagdo sendo o de apurar os tributos devidos mediante
arbitramento dos lucros.

()

Conhecida a Receita Bruta, lavrou-se os competentes Autos de
Infragao para cobranga dos tributos devidos, de acordo com os
seguintes processos:

* Processo n° 10925.002675/2005-38 — IRPJ e CSLL reflexa

sobre a receita conhecida;

* Processo n° 10925.002676/2005-82 — PIS Faturamento e
Verificagoes Obrigatorias;

« Processo n° 10925.002677/2005-27 - COFINS e Verifica¢des
Obrigatorias;

()
Obs:
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(i) Ainda foi lavrado foi lavrado o Auto de Infracdo do IRPJ e reflexos - Omissdo de
Receitas, ano-calendario 2002, ou seja:

- Processo n° 10925.002678/2005-71 — IRPJ e reflexos sobre Omissio de Receitas, ano-

calendario 2002.

Resumindo:

- Como visto, ndo concordando com as Declaracdes Retificadoras (DIRPJ,
DIPJ e DCTF) - processo de compensacdo, imediatamente iniciou entdo procedimento de
fiscalizacao em 13/07/2005, tendo como objeto os periodos de apuracao dos anos-calendario
1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, implicando, por fim, na desclassificagdo da escrituragao
contabil (escrituracdo contdbil imprestavel para apuragao do lucro real) desses periodos de
apuragdo, procedendo ao Arbitramento do Lucro para apuracdo do IRPJ e da CSLL com base
na receita conhecida, conforme Relatorio de Atividade Fiscal de 17/12/20085 (fls. 298/326).

Nesse procedimento de fiscalizagdo, conforme também consta do citado
Relatorio de Atividade Fiscal, foram lavrados autos de infracdo, com imposi¢do de multa
qualificada de 150%, gerando 4 (quatro) processos para exigéncia do respectivo crédito
tributario:

1) Processo n° 10925.002675/2005-38 — IRPJ e CSLL reflexa sobre a
receita conhecida, anos-calendario 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 ¢ 2004;

2) Processo n° 10925.002676/2005-82 — PIS Faturamento e Verificagdes
Obrigatorias, anos-calendario 1999 a 2005;

3) Processo n° 10925.002677/2005-27 — COFINS e Verificagoes
Obrigatorias, anos-calendario 1999 a 2005;

4) Processo n° 10925.002678/2005-71 — IRPJ e reflexos sobre Omissao de
Receitas, ano-calendario 2002.

Ainda, houve:

(1) Representagdo Fiscal para Fins Penais protocolizada — Processo n° 10925.002679/2005-16,
conforme determinacdo da Portaria SRF n° 326, de 15/03/2005 e em ateng@o ao previsto na IN SRF n°® 264, de
20/12/2002;

(i1)) processo de arrolamento de bens para acompanhamento do patriménio da autuada,
protocolizado — processo n° 10925.002680/2005-41.

Na sequéncia, a Informacdo Fiscal de 28/06/2006 (e-fls. 140/144) relatou
basicamente o resultado do procedimento fiscalizacao (ja& resumido anteriormente), a qual foi
utilizada como fundamenta¢do do Despacho Decisério —DRF/Joacada n® 419, de 03/07/2006
(e-fls. 145/146), que denegou o crédito pleiteado nas DCOMP objeto dos presentes, cujo
dispositivo colaciono a seguir:
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De acordo com o Relatorio Fundamentado de 28 de junho de 2006, elaborado
pela Segdo de Orientagdo e Andlise Tributdria, em anexo a esta decisdo, cujo inteiro teor adoto
com razdes de decidir, concluo pelo indeferimento do pleito formulado pelo contribuinte de
modo nde reconhecer o direito ao crédito contra a Unifio por pagamento indevido ou a maior.

Nos termos do relatério e fundamentagio acima, decido indeferir a solicitagdo
formulada pelo contribuinte de modo ndio reconhecer o direito ao crédito contra a Unidio por
pagamento indevido ou a maior e conseqiientemente nio homologar as compensacdes
efetuadas. O contribuinte poderd utilizar os pagamentos para deduzir o Auto de Infragdo
efetuado pela fiscalizagio que desconsiderou a sua escrita fiscal.

()

Obs:

Nao consta dos autos informagdo de que teria havido, efetivamente, lavratura de auto de
infracdo para imposi¢do de multa isolada de que trata o art. 18 da Lei n® 10.833, de 2003 (compensagdo ndo
declarada ou fraudulenta).

Ciente desse decisum em 13/07/2006 (fl. 148), a contribuinte apresentou
Manifestagdo de Inconformidade em 04/08/2006 junto a DRIJ/Floriandpolis (fls. 152/171),
juntando ainda os documentos de fls.172/178, cujas razdes estdo assim resumidas no relatorio
da decisdo a quo, que transcrevo (fls.180/184), in verbis:

()

- Ndo cabe a aplicag¢do de multa isolada proposta na informagao
fiscal;

- Com base em Instrucdo Normativa da Receita Federal e nos
julgados do Conselho de Contribuintes foi que a ora requerente
considerou retificadas suas declarag¢bes e gerado crédito em seu
favor, nada mais necessitando aguardar. Se a DRF ndo
examinou as retificadoras, ndo pode agora alegar eventual
auséncia de informagées naquela, negando a homologagdo. A
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obrigagdo de examinar a retificadora e exigir o que necessario
fosse era unica e exclusiva responsabilidade da Receita Federal;

- As DIRPJ da empresa em anos anteriores foram retificadas em
2003, gerando os créditos que foram compensados na
PER/DCOMP em discussdo. Praticamente como represdlia as
tais compensacoes efetuadas em meados de 2005, iniciou-se a
fiscalizagdo que resultou nos processos n° 10925.002675/2005-
38, 10925.002678/2005-71 e mais dois. O contribuinte exerceu
um direito e foi punido;

- No minimo, hd necessidade de aguardar os julgamentos
daqueles processos, visto que, se no julgamento da DRJ ou no
Conselho de Contribuintes, evidenciar-se que hd o direito
demonstrado  pelo  contribuinte, a  homologag¢do  das
compensagoes, que aqui se discute, terd que ser feita;

- Requer sejam lidas as impugnacoes aos dois atos fiscais dos
processos acima mencionados. Ainda assim transcreve-se aqui
parte dos fundamentos que la constaram, quando apresentadas
em janeiro de 2006;

- O empresario admite que nada conhece de contabilidade, mas
ndo pode acreditar que ndo sejam verdadeiras as informagoes
que lhe foram passadas pelos profissionais da NMS Solugées
Integradas em Gestao Ltda., porque conforme demonstram estes,
basearam-se na lei, na doutrina, nas regras fiscais e nos
principios contabeis;

- Nao é exata a afirmac¢do do AFRF acerca da falta de
informagoes da contribuinte. Aléem da existéncia nas
impugnagoes de janeiro de 2006, de informagoes contrarias ao
argumento fiscal, recebeu em 30.05.2006 uma intima¢do para
aqui prestar novos esclarecimentos, em 13.06.2006, e apresentou
em mais de 350 paginas um completo e amplo detalhamento, que
estdo nos autos, ndo "apenas copias das declaragées retificadas"”
como diz o fisco.

()

Por sua vez, a DRJ/Florianopolis, debrugando-se acerca das razdes deduzidas
na manifestacdo de inconformidade, indeferiu o pedido de revisdo do despacho decisdrio,
mantendo a denegacao do direito creditorio e a ndo homologagao das compensagdes objeto dos
autos pelo Acordao de fls. 180/184, cuja ementa e parte dispositiva transcrevo a seguir:

()

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002, 2003

COMPENSACAO. PRESSUPOSTO DE VALIDADE.
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A compensagdo pressupoe a existéncia de crédito liquido e certo,
sem o que ndo podera ser admitida.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2002, 2003
ESCRITURACAO. COMPROVACAO EXIGIDA.

A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢oes legais
faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados,
desde que comprovados por documentos habeis.

Solicitagdo Indeferida

Acordam os membros da 3¢ Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, em indeferir a solicitagdo contida na
manifestagdo de inconformidade, nos termos do relatorio e voto
do relator.

()

Inconformada com essa decisdo da qual tomou ciéncia em 06/08/2008 (fl.
185), a contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 27/08/2008 (fls. 193/204 e 222/223),
juntando ainda os documentos de fls. 205/221), cujas rades, em sintese, sao as seguintes:

1) -O acordao recorrido e a pretensa auséncia de prova do direito creditorio:

- que a presumida auséncia de provas, nos presentes autos, decorre de falha
da DRF de origem; que boa parte da documentacdo apresentada a fiscalizagdo, que lhe foi
entregue em 22/06/2005, foi juntada apenas nos autos do processo n° 10925.001362/2005-
62; porém, mesmo assim, parece que nem tudo foi juntado naqueles autos; que a contribuinte
pediu copia desse processo € nao obteve em tempo hébil, mas, apesar disto, o que ja havia
juntado antes seria suficiente para analise, mas ndo foi juntado a este processo e outros, mas
apenas em um deles; que, se necessdrio, seja determinado, por essa Turma, a busca das provas
constantes dos autos do citado processo;

- que, destarte, nos autos dos processos n° 10925001362/2005-62 e
10925.002675/2005-38 ha um completo e detalhado conjunto de provas, mais que suficiente
para elucidac¢do do litigio;

- que, entdo, a resposta, solucdo, a duvida do fisco ¢ bastante simples,
bastando examinar os recolhimentos a maior e as declaracdes retificadoras; que, como ¢
sabido, se a contribuinte constata que, em face de registros contabeis, acabou apurando valores
do IRPJ e da CSLL a maior do que seria devido (numa contabilidade tecnicamente bem feita e
dentro de regras legais), pode retificar sua declaragdo e, se apurar créditos contra o fisco, pode
utiliza-los em compensacio tributaria. E a lei que diz;

- que, no presente caso, foi o que fez a contribuinte, contratou empresa
especializada que recompds toda a escrita fiscal e contabil entre 1995 e 1999 e revisou 2000 a
2003, tendo antes a cautela de visitar a Reparticdo da Receita Federal para certificar-se de que
seus procedimentos estariam corretos. Houve uma reunido, neste sentido, e isto foi claramente

10
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mencionado na impugnacdo do ato fiscal contido no processo 10925.002675/2005-38, nao
tendo havido daquela regional contestacao a tal procedimento e afirmacao;

Obs: Como visto, a propria recorrente entrou em contradicdo. Ainda, nas razdes da
impugnacdo, apresentada na primeira instincia, reconheceu que na escrituragdo contabil existiam problemas até
1999, pois ndo tinha um bom Contador até 2003, quando contratou a empresa NMS Solu¢des, in verbis (fls.
152/171), in verbis:

()

A administracdo da DRF-Joagaba, sabe perfeitamente que existiam
problemas na contabilidade até 1999 e que o contrato feito com a NMS
Solugoes Integradas em Gestao Ltda, em 2003, foi exatamente para
recompor  registros onde estivessem falhos e pudessem ser
regularmente refeitos e efetud-los onde ndo existissem ou existissem
apenas rascunhos.

()

ENTRETANTO, existem dois problemas, primeiro que a ora
impugnante ndo tinha um bom contador até 2003 (...).

()

Lembremos que o contribuinte contratou a empresa NMS para revisar
sua contabilidade exatamente porque conhecia muitissimo pouco de
todos estes detalhes técnicos contabeis e juridicos.

()

- que nos autos do processo 10925.001362/2005-62, mediante solicitacdo da
Receita Federal, foram juntadas mais de 300 (trezentas) paginas; que, entre as fls. 202 e 503,
naqueles autos, foram juntados documentos pela recorrente, entre eles copias de livros de
apuracao de ICMS, Razdes Analiticos e relatorios de inventarios; que ndo se sabe o porqué nao
foram juntados ao presente processo;

- que nos autos do processo 10925.002675/2005-38 também foram juntadas
centenas de paginas de documentos e a contribuinte rebateu, ponto por ponto, as alegacdes
fiscais e diga-se, de passagem, seus argumentos foram ACATADOS no julgamento ocorrido na
5* Camara do E. Conselho de Contribuintes, na sessdo de 14/08/2008;

- que nao ha, muito mais, o que provar; que basta fazer o exame dos
documentos contidos nos autos desses dois processos e juntar, se for o caso, aos presentes
autos; que, se ali ndo esta a documentagdo necessaria, a culpa ¢ exclusiva do fisco, visto que os
documentos solicitados foram apresentados e os pontos esclarecidos; que, no minimo, houve
falha da autoridade preparadora dos autos; que se faga diligéncia para juntar aos autos o que se
entenda ainda necessario para formag¢ao da convic¢ao dos julgadores;

- que, se a contribuinte tiver que ir ao Judiciario, uma pericia externa, com
certeza, sera determinada.

2) — Direito de Compensacao Tributaria:
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- que o direito de compensar, na forma como procedeu a contribuinte,
necessita ser examinado sob dois prismas; um primeiro, tecnicamente preliminar, mas que se
confunde com o mérito, qual seja, o de processamento da declaracdo retificadora; e, um
segundo, que ¢ a retificacdo da declaracao, em si, suas possibilidades legais, doutrinarias e
praticas de sua realizagdo e dos resultados dai decorrentes.

2.1 — Processamento da declaracio retificadora: - quando o fisco deixa de
homologar a compensagdo efetuada, alegando dependéncia de andlise da declaracao
retificadora, se culpa existe, ela ¢ do fisco. A requerente considerou retificadas suas
declaragdes e gerado o crédito em seu favor, nada mais necessitando aguardar. Se, como
demonstrado, a DRF nao examinou as retificadoras, ndo pode, agora, alegar eventual auséncia
de informacdes e negar a homologagdo. A obrigacdo de examinar a retificadora e exigir, o que
necessario fosse, era Unica e exclusivamente de responsabilidade da Receita Federal. Nao ¢
demais lembrar que se torna inaceitdvel ndo admitir o reconhecimento dos créditos, ante a
davida (dada como certeza pelo fisco) de que nao teria ocorrido o pagamento a maior. Ora, o
pagamento a maior efetivamente se deu em decorréncia da revisdo da escrituracdo contéabil e
fiscal, por ter constatado a contribuinte a existéncia de erros na declaracao original. Ocorre
que, provavelmente, como deixa-nos entender o Relatério da Fiscalizag¢do, poderia haver falta
de informagdes na retificadora, mas, nesse caso, necessario recorrer a jurisprudéncia do
Egrégio C. Contribuintes de que a falha (falta de analise da retificadora) teria sido da DRF,
pois ndo buscou todas as informagdes necessarias a validacao da retificagdo (Acordao n°® 101-
95.371 e Acérdao n°® 107-05.745); que, no maximo, antes de negar a homologacdo, deveria o
fisco, gastar o tempo que fosse necessario na analise das declaragdes retificadoras, e nao
simplesmente negar aqui um direito liquido e certo. Se faltam provas deveria haver diligéncia
para , uma vez intimada a contribuinte, apresenta-las; que a possibilidade legal de retificacao
das DIPJ ndo ¢ mero devaneio, mas direito que pode ser utilizado e necessita ser respeitado. E
tdo forte a instalacdo de uma "retificadora" que "quando o sujeito passivo, comprova que
apresentou declaragdo de rendimentos retificadora, anterior a ciéncia do inicio da acgao fiscal,
alterando ou corrigindo os valores originalmente langados (afastando a omissdo de receitas),
ndo cabe o langamento com base neste aspecto".

2.2 — As declaragdes retificadoras que, em si, passaram a refletir a
composi¢ao dos valores dos créditos compensados:

-que, na Informacao Fiscal ja referida neste relatorio, restou consignado que o
fisco desconsiderou as retificadoras apresentadas em 2003, lavrando autos de infracao em 2005
quanto aos periodos de apuragdo objeto das retificadoras; que a decisdo de ndo homologagao
das compensagdes, por conseguinte, esta relacionada a lavratura dos autos de infragdo; que a
recorrente insurgiu-se contra os lancamentos de oficio; que as DIRPJ e as DIPJ foram
retificadas em 2003, gerando os créditos que foram compensados - PER/DCOMP em
discussdo; que parece ato de represalia, em relacdo a tais compensagoes efetuadas, o inicio da
fiscalizagdo em 2005 que resultou na lavratura dos autos de infracdo de que tratam os
processos n°s 10925.002675/2005-38, 10925.002678/2005-71 e outros; que a contribuinte
exerceu um direito e foi punida;

- que, até agora, as "retificadoras" ndo foram claramente examinadas com
direito a ampla defesa e ao devido processo legal, pois o direito creditorio e as compensacoes
foram denegadas pelo fato da escrituragcdo contabil ter sido descaracterizada (imprestavel para
apuracao do lucro real), tendo o fisco aplicado o regime de apuragdo do Arbitramento do Lucro
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(conforme autos de infracdo do IRPJ e da CSLL - processos n°s 10925.002675/2005-38 e
10925.002678/2005- 71), tornando, por conseguinte, as “retificadoras” inocuas;

- que, entretanto, os citados processos que tratam da descacteriza¢do da
escrituracao comercial foram julgados improcedentes:

a) em 14/08/2008, pela 5* Camara do antigo CC, houve julgamento do
processo n° 10925.002675/2005-38 (IRPJ e CSLL sobre receitas conhecidas), cujo resultado
foi, por 6 votos a 2, dar razdo a contribuinte, tornando insubsistente o lancamento fiscal com
base no arbitramento do lucro, pela ilegalidade da desclassificacdo da escrituragao contabil;

b) em relagdo ao processo n° 10925.002678/2005-71 (IRPJ e reflexos sobre
omissdao de receitas), a propria DRIJ/Florianopolis afastou a infracdo omissdo de receitas
(crédito tributario de R$ 881.554,90), cujo recurso de oficio — sequer foi julgado pelo Conselho
-, pois ficou abaixo do limite de algada (processo devolvido pelo CC a origem e arquivado);

- que, pelo exposto, quanto ao direito creditdrio pleiteado e as compensagdes
informadas, deve prevalecer a verdade material;

- que protesta, desde ja, pela producao de todas as provas testemunhais ou
periciais que sejam necessarias e pela baixa em diligéncia dos autos, se for o caso, ¢ demais
procedimentos cabiveis e aplicaveis.

Em suma, com base nessas razdes, a recorrente pediu provimento ao recurso,
para que seja reformada a decisdo recorrida, reconhecido o crédito pleiteado e homologadas as
compensagoes objeto dos autos.

Na sessao de 02/10/2012, houve sobrestamento do processo para aguardar
decisdo final, irreformavel, da lide objeto do Processo n® 10925.002675/2005-38 que tramitava,
na época, na CSRF/1* Turma, conforme Resolugdo CARF n° 1802-000.111 — 2* Turma
Especial (e-fls. 232/247).

Por fim, ja existindo julgado definitivo na orbita administrativa naquele
processo, os autos do presente processo retornaram conclusos para julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel -Relator.

RETORNO DOS AUTOS PARA JULGAMENTO

O Recurso Voluntério ja foi conhecido na sessao de 02/10/2012, quando
houve sobrestamento do processo para aguardar decisdo final, irreformavel, da lide objeto do
Processo (conexo) n° 10925.002675/2005-38 que tramitava na CSRF/1* Turma, conforme
Resolucdo CARF n° 1802-000.111 — 2* Turma Especial (e-fls. 232/247).

Existéncia de conexao prejudicial daquele processo em relagdo a lide deste.

Sobrevindo decisdo final, irreformavel, na Orbita administrativa naquele
processo, entdo os autos deste processo retornaram para julgamento.

MATERIA OBJETO DO RECURSO VOLUNTARIO

Conforme relatado, trata-se de processo de compensacao tributaria.

A contribuinte transmitiu, eletronicamente, pela internet diversas declaracdes
de compensa¢dao, mediante programa gerador PER/DCOMP, utilizando pretenso crédito —
direito creditério - de pagamento indevido ou a maior de IRPJ — Lucro Real anual,
antecipacdo de pagamento por estimativa mensal (codigos de receita 2362 - IRPJ e 2484 -
CSLL), PAs do ano-calendario 2000, para quitacdo, sob condigdo resolutoria, de débitos
tributarios de anos subsequentes. A seguir transcrevo demonstrativo do crédito pleiteado,
informado nas DCOMP objeto dos presentes autos:

PER/DCOMP DATA DE | ORIGEM DATA VALOR | VALOR Fls.
TRANS. DO ARRECA-| DARF ORIG.
CREDITO | DACAO - UTIL. NA
(pag. DARF COMP.
indevido ou
a maior)

30612.03214.300703.1.3.04-6143 - - - - - 09/13
24422 .68674.300703.1.7.04-4869- | 30/07/2003 | CSLL (2484) | 31/10/2000 | 7.333,85 7.333,85 14/18
retificador

26746.11209.150604.1.3.04-0921 | 15/06/2004 | CSLL (2484) | 30/06/2000 | 7.538,40 4.332,80 | 19/23

31228.19291.150604.1.3.04-2180 | 15/06/2004 | IRPJ (2362) | 31/07/2000 | 7.123,97 7.123,97 | 24/28

14592.81517.150604.1.3.04-3852 | 15/06/2004 | CSLL (2484) | 31/07/2000 | 6.411,57 2.189,51 | 29/33

14876.42616.300903.1.3.04-3868 | 30/09/2003 | IRPJ (2362) | 31/10/2000 | 11.581,19 | 11.581,19 | 34/39

39145.89387.250804.1.3.04-0966 | 25/08/2004 | CSLL (2484) | 31/08/2000 | 6.348,46 6.348,46 | 40/44
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30508.83133.250804.1.3.04-0828 | 25/08/2004 | IRPJ (2362) | 30/09/2000 | 7.182,39 7.182,39 | 45/59

09126.67357.250804.1.3.04-5443 | 25/08/2004 | IRPJ (2362) | 31/08/2000 | 7.053,84 2.720,02 | 50/54

19397.34149.250804.1.3.04-5592 | 25/08/2004 | CSLL (2484) | 31/07/2000 | 6.411,57 5.140,15 | 55/59

34543.04636.250804.1.3.04-0598 | 25/08/2004 | CSLL (2484) | 30/09/2000 | 6.464,15 6.464,15 | 60/64

14768.80737.231003.1.3.04-2666 | 23/10/2003 | IRPJ (2362) |31/10/2000 | 11.581,19 | 11.581,19 | 65/69

16134.96418.231003.1.3.04-7509 | 23/10/2003 | IRPJ (2362) | 02/01/2001 | 11.686,20 | 11.686,20 | 70/74 ¢
75/79

40121.57413.231003.1.3.04-2305 | 23/10/2003 | CSLL (2484) | 02/01/2001 | 7.390,55 7.390,55 | 80/89

23205.46185.231003.1.3.04-1457 | 23/10/2003 | IRPJ (2362) | 30/11/2000 | 2.315,79 2.315,79 | 90/94

28292.57689.231003.1.3.04-0563 | 23/10/2003 | CSLL (2484) | 31/10/2000 | 7.333,85 7.333,85 95/99

Como ja demonstrado no relatorio, as decisdes anteriores neste processo
indeferiram o crédito pleiteado nas DCOMP objeto dos presentes autos.

Ou seja:

Primeiro, o crédito pleiteado do IRPJ e da CSLL do ano-calendario 2001 de
pagamento indevido ou a maior, restou revertido a IRPJ e CSLL a pagar em face de autos de
infracdo com base no lucro arbitrado, pois em procedimento de fiscalizagdo, a escrituragdo
contabil /fiscal foi desclassificada, considerada imprestdvel para apuragdao do lucro real,
ficando prejudicadas as declaragdes retificadoras (DIRPJ, DIPJ e DCTF), antes
transmitidas/apresentadas, que haviam reduzido o débito dessas exagdes fiscais confessados
nas DCTF originais e pagos.

Por ultimo, a decisdo recorrida, também, indeferiu o crédito pleiteado, pois a
contribuinte ndo comprovou o alegado pagamento indevido ou a maior dessas exacdes fiscais,
em face dos ja citados, anteriormente, autos de infracdo do IRPJ e da CSLL do ano-calendéario
2001 que reverteram o alegado pagamento indevido ou a maior em débitos do IRPJ e da CSLL
a pagar pela desclassificagdo da escrituracdo contdbil/fiscal e arbitramento do lucro.

Nesta instancia recursal do CARF, a recorrente voltou a repisar os
argumentos ja apresentados na instancia a quo:

- que o crédito pleiteado decorre de pagamento indevido ou maior do IRPJ e
da CSLL, no ambito do Lucro Real anual (antecipa¢do de pagamento por estimativa mensal),
atinente aos PAs do ano-calendario 2000;

- que a origem do crédito advém de erros de fato, falhas, equivocos, na
escrituracao contabil e fiscal;

- que, para corrigir a escrituracdo contabil/fiscal, contratou empresa
especializada NMS Solugdes Integradas em Gestao Ltda, que recompds toda a escrita
contabil/fiscal entre 1995 a 1999 e revisou 2000 a 2003;

- que, até agora, as "retificadoras" nao foram claramente examinadas com
direito a ampla defesa e ao devido processo legal, pois o direito creditério e as compensagdes
9

foram denegadas pelo fato da escrituragdo contabil ter sido descaracterizada (imprestavel para

15
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apuragdo do lucro real), tendo o fisco aplicado o regime de apuragdo do Arbitramento do Lucro
com base em receita conhecida (conforme autos de infracdo do IRPJ e da CSLL - processo n°
10925.002675/2005-38, fatos geradores dos anos-calendéario 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e
2004), tornando, por conseguinte, as “retificadoras” inocuas;

- que, em relag@o ao Processo n°® 10925.002678/2005-71 — IRPJ e reflexos, a
infragdo imputada Omissdo de Receitas, ano-calendario 2002, foi julgada improcedente;

- que nos autos do processo 10925.001362/2005-62 (processo de
compensagao tributaria, direito creditério pleiteado do ano-calendario 2002) foram juntadas
mais de 300 (trezentas) paginas de documentos;

- que, destarte, nos autos dos processos n° 10925001362/2005-62 e
10925.002675/2005-38 ha um completo e detalhado conjunto de provas, mais que suficiente
para elucidagdo do litigio;

- que protesta, desde ja, pela producao de todas as provas testemunhais ou
periciais que sejam necessarias e pela baixa em diligéncia dos autos, se for o caso necessario, e
demais procedimentos cabiveis e aplicaveis.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrenta-los.

CREDITO PLEITEADO NAS DCOMP OBJETO DOS AUTOS.
ORIGEM. SUPOSTO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE IRPJ E CSLL
ESTIMATIVAS MENSAIS DO ANO-CALENDARIO 2000. INEXISTENCIA DO
ALEGADO CREDITO PELA REVERSAO PARA DEBITOS A PAGAR EM
PROCESSO CONEXO. AUTO DE INFRACAO. ARBITRAMENTO DO LUCRO DE
OFiCIO POR IMPRESTABILIDADE DA ESCRITURACAO CONTABIL/FISCAL
PARA APURACAO DO LUCRO REAL. DECISAO FINAL, DEFINITIVA E
IRREFORMAVEL NA ESFERA ADMINISTRATIVA NOS AUTOS DO PROCESSO
CONEXO. EFEITO REFLEXO NESTE PROCESSO. PRECLUSAO.

A contribuinte pleiteou crédito de IRPJ e/ou CSLL de pagamento indevido
ou a maior de estimativas mensais do AC 2000, apos apresentacao de declaragdes retificadoras
reduzindo ou suprimindo totalmente débitos confessados em DCTF-Original quanto ao referido
ano-calendario, e ato continuo utilizou os pretensos créditos nas DCOMP eletronicas
transmitidas objeto dos presentes autos, para quitacdo dos débitos confessados nelas.

A propria recorrente, de forma expressa nas razdes do recurso, nesta
instdancia recursal ordindria do CARF, consignou que procedera alteragdes, modificagdes, na
escrituracao contabil/fiscal em 2003, quanto ao ano-calendario 2000 (fl. 195), in verbis.

()

No presente caso foi 0 que fez 0 contribuinte, contratando
empresa especializada que recompds toda a escrita fiscal e
contabil entre 1995 e 1999 e revisou 2000 a 2003, {(...).
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()

Nas razdes de defesa na instincia a quo, também, a contribuinte, de forma
expressa, reconheceu que contratara em 2003 a empresa especializada NMS Solugodes
Integradas em Gestao Ltda, pois sua escrituragdo contabil/fiscal tinha problemas e que nao
tinha um bom contador até 2000 (fls. 152/171), in verbis:

()

A administragdo da DRF-Joagaba, sabe perfeitamente que existiam
problemas na contabilidade até 1999 e que o contrato feito com a NMS
Solugoes Integradas em Gestdo Ltda, em 2003, foi exatamente para
recompor registros onde estivessem falhos e pudessem ser
regularmente refeitos e efetuda-los onde ndo existissem ou existissem
apenas rascunhos.

()

ENTRETANTO, existem dois problemas, primeiro que a ora
impugnante ndo tinha um bom contador até 2003 (...).

()

Lembremos que o contribuinte contratou a empresa NMS para revisar
sua contabilidade exatamente porque conhecia muitissimo pouco de
todos estes detalhes técnicos contabeis e juridicos.

()

Nas razdes do recurso, a contribuinte alegou:

- que, até agora, as "retificadoras" nao foram claramente examinadas com
direito a ampla defesa e ao devido processo legal, pois o direito creditorio e as compensagdes
foram denegadas pelo despacho decisorio e pela decisdo recorrida, pelo fato da escrituragdo
contabil/fiscal ter sido descaracterizada (imprestavel para apuracdo do lucro real), tendo o fisco
aplicado o regime de apuracdo do Arbitramento do Lucro com base em receita conhecida
(conforme autos de infragao do IRPJ e da CSLL - Processo (conexo) n°® 10925.002675/2005-
38, fatos geradores dos anos-calendario 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004), tornando, por
conseguinte, as “retificadoras” indcuas;

- que a resolucdo da lide objeto dos presentes autos depende da sorte do que
restar decidido, finalmente, nos autos do processo conexo n° 10925.002675/2005-38.

Realmente, conforme ja relatado, tanto o despacho decisorio quanto a decisao
recorrida denegaram o crédito pleiteado e ndo homologaram as compensa¢des informadas em
DCOMP eletronica, pela inexisténcia do alegado direito creditério (falta de comprovagao da
liquidez e certeza), em face da desclassificagdo da escrituragdo contabil/fiscal, declarada
imprestavel pelo fiscalizacdo da RFB para apuragao do lucro real, e houve langamento do IRPJ
e da CSLL com base no lucro arbitrado (Autos de Infracdo). Ou seja, houve reversao para IRPJ
e CSLL a pagar.
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Segundo a fiscalizacdo da RFB, a transmissdo via internet, em torno, de uma
centena de DCOMP eletronicas, objeto desde processo ¢ de outros processos de
compensaciio, chamou aten¢do do fisco, e as DCOMP foram baixadas para analise manual.

Intimada a comprovar o erro de fato que teria originado o alegado crédito de
pagamento indevido ou a maior de IRPJ e/ou CSLL, a contribuinte apenas apresentou
declaragdes retificadoras, o que implicou abertura - antes da analise dos créditos pleiteados - de
procedimento de fiscalizagao.

Como resultado do procedimento de fiscalizagdo, foram lavrados autos de
infracdo dos anos-calendario 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, objeto de 4 (quatro)
processos administrativos (exigéncia de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins), implicando inexisténcia do
crédito pleiteado, pela desclassificacdo da escrituragdo contabil, restando prejudicadas as
declaragdes retificadoras desses periodos de apuragao.

Portanto, a sorte da lide do presente processo passou a depender,
exclusivamente, do que restasse decidido, finalmente, na lide objeto do Processo (conexo)
10925.002675/2005-38 que trata dos_autos de infracdo do IRPJ e da CSLL dos anos-
calendario 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 ¢ 2004, decorréncia da desclassificacdo da
escrituracao contabil/fiscal desses anos-calendario e do arbitramento do lucro, e reversao do
alegado crédito do IRPJ e da CSLL do ano-calendario 2001 em débitos a pagar do IRPJ e
CSLL, ficando sem efeito ou prejudicadas as declaragdes retificadoras.

Pois bem.

No citado Processo (conexo) n°® 10925.002675/2005-38 ja existe decisdo
final, definitiva e irreformavel, onde restou confirmada a desclassifica¢dao, imprestabilidade da
escrituracdo contabil/fiscal dos anos-calendario 1999, 2001, 2002, 2003 e 2004 para apuracao
do lucro real, ficando justificado, confirmado, a legalidade do arbitramento do lucro desses
anos-calendario, prejudicadas as declaragdes retificadoras apresentadas.

Vale dizer, no Processo conexo n° 10925.002675/2005-38 o Acoérdao CSRF
n° 9101-002.065— 1* Turma, sessdao de 12/11/2014, manteve o arbitramento do lucro, por
imprestabilidade da escrituragdo contabil/fiscal dos anos-calendario 1999, 2000, 2001, 2002,
2003 e 2004, para apuragdo do lucro real anual, cuja ementa, dispositivo e voto condutor, no
que pertinente transcrevo, cuja copia foi juntada aos presentes autos (fls. 256/265), in verbis:

()

Processon' 10925 002675/2005-38

o

Recoriom Especial do Procurador
Scoriion® 9101-002.065 — 1" Turma
Sessio de 12 de novembro de 2014
Matéria IRPI/CSLL

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Interessado BEBBER ('OMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA.
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Exercicio: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004. 2005

IRPJ/CSLL. DESCLASSIFICACAO DE ESCRITA. ARBITRAMENTO DO
LUCRO. VIABILIDADE.

E mteiramente procedente o arbitramento dos lucros por desclassificacdo da
escrita quando a pessoa juridica. optante pelo lucro real, ndo mantiver a
escrituracao na forma das leis comerciais e fiscais.

MULTA DE OFICIO. QUAL[FICA(;AO. EVIDENTE INTUITO DE
FRAUDE. DEMONSTRACAO.

Com vistas a qualificacdo da multa de oficio. a autoridade de fiscalizagcdo

deve demonstrar com objetividade e clareza a pratica de conduta tipificada
nos dispositivos dos artigos 71, 72 e 73. da Le1 n® 4.502, de 30/11/1964. pois
o evidente intuito de fraude tem que ser provado e nido apenas indiciado.

DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO. LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE NAO
COMPROVADO.

Tendo o lancamento de oficio considerado que o mtuito doloso da mnfragao
fiscal se fana presente, sem que tenha logrado sua comprovagao no curso da

acdo fiscal, o prazo de decadéncia deve ser contado com base no art. 150, §4°,
do CTN.

Recurso Especial do Procurador Provido em Parte.

()

ACORDAM os membros da 1* Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais, 1) Quanto ao conhecimento: Por unanimidade de votos, recurso conhecido. 2) Quanto
ao ménto: Por unannmidade de votos; recurso provido em parte.

()

Voto

()

19
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Sendo assum, propugno pela manutencio do quanto foi decidido na decisdo
recorrida quanto a essa matéria, ou seja, a desqualificacdo da multa de oficio e sna consequente
redugdo para 75% e, também como consequéncia, considerar alcangado pela decadéncia o
langamento de oficio efetuado sobre fatos geradores ocorridos até o quatro trimestre de 1999,
aplicando-se ao caso a contagem do prazo decadencial disciplinado pelo art. 150, § 4° do CTN.

Passemos agora a apreciagio da matéria descrita no item ‘2° supra, que diz
respeito ds razdes que ensejaram a desqualificagio da escrita contdbil da fiscalizada e a

consequente apuragio da base tributavel mediante o arbitramento do lucro, em relagao aos
anos-calendano de 2000. 2001 2002. 2003 e 2004.

()

Conforme consta do relatério, o recurso fazendario trouxe a baila trecho do
Relatério da Atividade Fiscal que define com exatiddo o ponto que para mim seria
mtransponivel com wvistas ‘a possibilidade  de se walidar a escenituragio disponibilizada pela

fiscalizada no cwrso da acdo fiscal, que é a falta de livros auxiliares contendo a
individualizagio dos langamentos feitos no Razio e escriturados em partidas mensais. a saber:

Relatadas as principais evidéncias de irregularidades na escrita,
concluimos:

1°) Que a Fiscalizada nde apresentou escrituragio regular na
Sforma preconizada pelas leis comerciais e fiscais em razdo da
inexisiciicin de livros auxiliares, revestidos das formalidades

legais, capazes de detalhar os assentamentos registrados em
paitidas mensais; e

2°) Que a escrituragdo revelou evidentes indicios de fraude,
vicies e simulagdes que a fomam impresiavel para a
determinacdo do lucro real.

[..]. (fls. 1.368)

A evidéncia, o autor do procedimento fiscal ndio poderia dispensar o
cumprimento de obrigacdo legal imprescindivel a4 conferéncia da regularidade fiscal da
contribuinte, pessoa juridica, sob pena de responsabilizagio funcional.

()

Ora, sdo muitas as imperfeigdes e remendos indicados pela fiscalizagio e que
levaram 4 concluséio da imprestabilidade da escrita, constatacdes essas que nio teriam como vir
a lume ndo fora através de uma investigacio criteriosa. Em todos os anos fiscalizados foram
constatados lancamentos contabeis duvidosos quanto ao que realmente representavam, sem que
a fiscalizada oferecesse ao fisco a explicagiio necessiana e imprescindivel a sua validagéo.
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Como exemplo dessas dinvidas suscitadas no curso da agdo fiscal e ndo
esclarecidas, extraio do recurso especial as seguintes:

60, A Fiscalizagde apurou (f1. 67 do Relatorio Fiscal e
f1. 81 - Anexo I) que a conta de razdo Bances Conta Movimento
da Interessada, apresentou ingressos de recursos na
contabilidade, em 31/12/2002, sendo um da ordem de RS
10.185.700,10. com o historico "Recebimento de Clientes” e
outro, da ordem de RS 8.327.450,90, de hisidrico Fornecedores-
Geral, ndo havendo qualquer individuaiizacdo deste montante,
ou sefa, ndo se conhece a sia composicdo e nem a sua origemn.

61 Ainda, os dados finaneeiros obtidos por meio da
CPMF demonstram a existénein de movimeniagdo financeiva ao
longo do ano de 2002 (Anexo IT, f1. 83). Trata-se de operagées
com bancos, nio contabilizadas regularmente e da ordem de RS
15.680.136,49 no decorrer do ano.

62 Por meio do Terme de Intimacdo Fiscal n’
4072005 (f1. 246), a Interessada foi intimada a informar se
possuta livrosiregisiros auxiliares de escrituracdo, tais como,
Registro de Recebimento de Clientes e Registro de Pagamento q
Fornecedores, tende a conmibuinte informado (f1. 253) que.
além dagueles que j¢ entregow, ndo dispde de qualquer outro
Tivino, auxilior de escrituracdo. Em sede de impuenacdo affrmea, o

contrdrio, que possul registrosirelatorios individuais, mes nada
rouxe aes autos que mostrasse que, a época do langamento,
detinha @ COMPOSICAO individual destas contas conforme
dererming a legislacdo citada ne Relarorio,

63, Novamente, a exemple dos anos anteriores, as
causas determinantes do arbitramente de lucro neste ano
calendario rambém néo foram syficientemente contestadas.

o, A Fiscalizagdo apurou (f1. 67 do Relatorio Fiscal e
fl. &1 - Anexo I) que a conta de razde Baneos Conra Movimento
da  Interessada, apresenton  wm  ingresso de recuises na
contabilidade, em 31122003, da ordem de RS 5.907.852,27,
com o historice "Recebimenta de Clientes" e outvo, na conia
Cuixa, da ordent de RS 3.767.202,08, de hisidrico Fornecedores-
Geral, ndo havendo gualguer individualizagdo deste montante,
ol seja, nédo se conhece a sua composicdo e nem a sua origem.

67. Ainda, os dados financeiros obtidos por meto da
CPMF demonstram a existéncia de movimentacdo financeira ao
longo do ano de 2003 (Anexo 11, f1. 83). Trata-se de operagdes
com bancos, nio contabilizadas regularmente e da ordem de RS
19.018.783,12 no decorver do ano.

Seguem nesse mesmo diapasdo as diversas outras dividas levantadas no
curso da agdo fiscal e que, em boa hora, foram frazidas pela recorrente no sen arrazoado, as
quais me dispenso de relatar por se mostrarem repetitivas, mas que poderiio ser facilmente
consultadas na referida peca recursal e, se assim preferir, no proprio Relaidrio Fiscal, parte
mtegrante do Auto de Infracio.
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Fago, pois, minhas as palavras declinadas pelo representante da Fazenda

Nacional no seu bem elaborado recurso, nos excertos ja transcritos no relatério e que reproduzo
a seguir, verbis:

Documento nato-digital

75. As pessoas juridicas sujeitas a tributagdo com base no lucro real devem possuir
escrituragdo contabil completa e atwalizada, com obediéncia a legislagdo vigente e aos
principios e convengdes geralmente aceitos em contabilidade. A escrituragdo é imprescindivel
nestes casos para demonstrar a apura¢do dos lucros ou prejuizos.

76. Por isso, quando intimados pelos auditores-fiscais, devem exibir os documentos e os livros
comerciais e fiscais que lhes foram solicitados, em boa ordem, escriturados e em dia.

77. Se wiio o fizerem, ndo estiverem em condicdes de fazé-lo, ou o fizerem com vicios, erves ou
deficiéncias gue tornem a escrituragdo imprestavel, inviavel, ou impossivel se torna verificar o
verdadeiro lucre real, ou prejuizo, e, por consegiiéncia, se pagaram ou estédo pagande o wibuto

devida.

. 78. Dai a autorizagdo legal para o arbitramento do lucro. O arbitramento é sim medida

drdstica, porém nio punitiva. Portanto, ndo é aplicado sé nos casos de ma-fé ou em que haja
intengdo de lesar o fisco. E o que se depreende da leitura do acérddo da Camara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF):

(..} Sendo certo que o ato administrarivo de langamento é
um ate vincwlado, exige-se para sua validade o atendimento de
certos pressupostos objetives (no caso, a ocorréncia das
hipdreses previstas em lei para o arbitramento do lucro) e
rambém subjetivos (comperéncia do agenre, erc.). Todavia, uma
vez atendidos esses pressuposios objetivos e subjetivos, isto é,

i Fegularmente. constituido o crédito somente se modifica on
extingue,. o tem-sua exigibilidade suspensaon excluida, nos

casos previstos em lei, fora dos quais ndo podem ser
dispensadas, sob pena de responsabilidade fimcional, na forma
da lei, a sua efetivacdo ou as respectivas garantias, segundo o
art. 141 do Cédigo Tributirio Nacional (Lei n® 5172, de
25/10V1966 e Ato Complementar n® 36, de 13/03/1967, art. 7°).
(..) (Acérddo CSRF 01-0.241/92)

. 78. A fiscalizacdo néo restou alternativa sendo aplicar a legislagdo que rege a matéria,
devidamente capiuioda no enquadramento legal, e arbitrar os lueros da empresa. Portanto,
ndo ha que ‘o falr em apresentacio de elementos comprobatorios pela antoridade, pois a
fiscalizacio jd jo= a prova que lhe cabia: a imprestabilidade da escrituragdo.

Por essas razdes, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
especial 1terposto pela Procuradonia da Fazenda Nacional, para restabelecer o langamento de
oficic cfefuado com base no lucro arbitrado e que antes fora declarado msubsistente pela
deci: 10 recomrida, propugnando pela manutengao do quanto foi decidido na decisdo recorrida
em relacdo a desqualificacio da multa de oficio e sua consequente reducdo para 75%, bem
como para considerar alcang¢ado pela decadéncia o langamento de oficio efetuado sobre fatos
geradores ocormidos até o quatro trimestre de 1999, aplicando-se ao caso a contagem do prazo
decadenecial discinlinado nelo art. 150. § 4°. do CTN.

().
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A contribuinte tomou ciéncia dessa decisdo em 01/07/2015, conforme Termo
de Abertura de Documento, de 01/07/2015, in verbis.:

()

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10925.002675/2005-38
INTERESSADO: BEBBER COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

TERMO DE ABERTURA DE DOCUMENTO -
COMUNICADO

O Contribuinte acessou o teor dos documentos relacionados
abaixo na data 01/07/2015 15:54h, pela abertura dos arquivos
digitais correspondentes no link Processo Digital, no Centro
Virtual de Atendimento ao Contribuinte (Portal e-CAC), através
da opg¢dao Consulta Comunicados/Intimagoes ou Consulta
Processos, os quais ja se encontravam disponibilizados desde
20/05/2015 na Caixa Postal.

Acorddo de Recurso Especial
Intimagdo de Resultado de Julgamento
Darf

Contribuinte: 75.455.824/0001-55 BEBBER COMERCIO DE
MOVEIS E  ELETRODOMESTICOS LTDA  (ou  seu
Representante Legal)

DATA DE EMISSAO : 01/07/2015

Acompanhar Pronunciamento / RECEITA FEDERAL - PARA
USO DO SISTEMA SACAT-DRF-JOA-SC SC JOACABA DRF

()

A contribuinte nao recorreu dessa decisdo que se tornou final e irreformével
na Orbita administrativa.

Conforme despacho de 07/07/2015 daquele processo, a contribuinte fez
opcao pelo parcelamento dos débitos, in verbis:

()
PROCESSO: 10925.002675/2005-38

INTERESSADO: BEBBER COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA CNPJ/CPF: 75.455.824/0001-55

()
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Apos a ciéncia do resultado do julgamento do recurso especial
da Fazenda Nacional, fls. 1442/1448, o interessado entrou em
contato com o CAC desta Delegacia para informar que os
créditos controlados no presente processo foram incluidos no
pedido de parcelamento especial com os beneficios da lei n°
12.996/2014.

Estando os débitos devedores no sistema Sief-Processos,
encaminho o presente processo para acompanhamento do
parcelamento.

()

Destarte, os débitos dos autos de infracdo do IRPJ e da CSLL foram objeto de
parcelamento, quanto ao citado processo conexo.

Portanto, como demonstrado, ao restar mantido o Arbitramento do Lucro dos
anos-calendario 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, por imprestabilidade da escrituracao
contabil/fiscal para apurac¢ao do lucro real anual, por decisdo final e irreformavel - Processo
conexo n° 10925.002675/2005-38 - com exigéncia do IRPJ e da CSLL com base no lucro
arbitrado, a lide objeto destes autos, reflexamente, restou preclusa, ndo cabe mais revolver,
rediscutir, nestes autos, o alegado crédito, pois as declaragdes retificadoras desses anos-
calendario citados (regime do lucro real anual) restaram superadas, indcuas, sem efeito juridico
contra o fisco, e, por conseguinte, ndo hé crédito a ser reconhecido do IRPJ e/ou CSLL, pois
houve reversdo para IRPJ e CSLL a pagar para o ano-calendario 2000, conforme autos de
infracdo dessas exagoes fiscais.

Ou seja:

Mantido o Arbitramento do Lucro do ano-calendario 2000, por
imprestabilidade da escrituragdo contabil/fiscal para apuragao do lucro real, por decisao final e
irreformavel - processo conexo n® 10925.002675/2005-38, reflexamente restou prejudicado,
precluso, por conseguinte, o pedido de restitui¢ao de crédito de suposto pagamento indevido ou
a maior com base no lucro real - estimativas mensais, pela reversdo para débitos a pagar pelo
respectivo auto de infragdo mantido pela citada decisdo definitiva na oOrbita administrativa
naquele processo.

Todas as demais alegagdes estao prejudicadas.

A contribuinte, nos autos, em momento algum argumentou, nem demonstrou,
que os pagamentos efetuados no regime do lucro real quanto aos fatos geradores do ano-
calenddrio 2000 ndo tivessem sido aproveitados como crédito pela fiscalizagdo quando da
lavratura do respectivo auto de infracdo no regime do lucro arbitrado de oficio, quanto aos
fatos geradores do ano-calendério 2000.

Por tudo que foi exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario
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E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel

S1-C4T1
Fl. 294
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